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LrcrTAçÃo _Do Ttpo MENoR PREçO PARA
CONTRATAçÄO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO
DOS SERVTçOS DE REQUALTFTCAçÃO DE
ESPAçOS PTJBL|COS NA PRAçA DO COMPLEXO
ESPoRTIVo JoSÉ NUNES DE MIRANon rcnzuzÄol.
NO MUNtCfplO Oe CAUCATA - CEARA, òOrurOnUÉ
ESPECIFICADO NOS ANEXOS DESTE EDITAL,
PARTE INTEGRANTE DESSE PROCESSO.

..r&o 
d" Lrou

"ô-slt- h() Fls. o

t" r"r ;o
-9.^ erJbrica ¡a."oDaJ 

,p uto'

O titular da origem desta licitaçäo torna público, para conhecimento dos interessados, que a Comissäo
Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela Portaria no 90, de 08 de julho de 2021, na data,
horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade GONCORRÊNCh PúBUCA
NACIONAL, do tipo menor preço, sob a forma de execução indireta, no Regime de Empreitada por
Preço Unitário, para atendimento do objeto desta licitaçäo, de acordo com a-s condiçðes
estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal no 8.666/1ggá de
21.06.1993, e suas alteraçöes posteriores, bem como a Lei Complementar no 123t2006, de 14.12.06.
Lei Complementar no 14712014, de 07/08 t2014.

HORÁRO, DATA E LOCAL:

oS DocUMENToS DE HABILITAçAO E PROPOSTAS seräo recebidos em sessão púbtica marcada para:
Às 09H00min do dia 25 de outubro de 2021.
No endereço: Av. Coronel Correia, 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE, no Departamento de
Gestäo de Licitação da Prefeitura Municipal de Caucaia-CE.

DO ACESSO AO EDITAL

O Edital está disponível gratuitamente no sítio: https://licitacoes.tce.ce.gov.bri bem como na sede do
Departamento de Gestäo de Licitação da Prefeitura Municipal de CaLtcaia-CE, situada na Av. Coronel
Correia, 1073 - Parque Soledade - Caucaia - CE,

GONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, TNDEPENDENTE DE TRANSCruçÃO OS
SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I

ANEXO II
ANEXOilt
ANEXO IV
ANEXO V

ANEXO VI

Projeto Básico: Orçamento básico estimado em planilha, Cronograma FÍsico
Financeiro, Composiçäo do BDI Encargos Sociais, Especificaçöeð Técnicas e
Memorial Descritivo.
Modelo de apresentação de Carta-Proposta.
Declaraçäo de Microempresa, Empresa de pequeno porte.
Minuta de Contrato.
Minuta de Declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal no 8.666/1993 e inciso
XXX|ll do art. 70 da Constituição Federal).
Peças Gráficas (devendo apresentar PEN-DR|VE ou cD-RoM para que sejam
gravados os arquivos).
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I.O. DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem como objelo a GoNTRAfnçÃo DE EMpRESA pARA execuçÃo
Do_s_sERvlços DE REeuAllncnçÃo DE ESpAços púeLlcos NA pRAçA Do compr-Éxo
ESPoRT¡vo ¡osÉ NUNEs oe ulnÃruDA (cAzuzÃol, No MuNtcíplo oe ilucl6 - cEARÁ-,
CONFORME ESPECIFICADO NOS ANEXOS DESTE EDITAL.

1.2- O valor estimado de R$ 3.579.0g9,63 (três milhões, quinhentos e setenta e nove mil, oitenta e oito
reais e sessenta e três centavos).

2.0- DAS nesrruçöEs E coNotçöes DE pARTtclplçÃo

2.r- RESTR¡çöes DE pARTtctelçÃo:

2.1:1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes
tenham sido aplicadas, por força da Lei Federal nc 8.666/1gg3 e suas alterações posteriores;'

2.1.2- Näo poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3- Será admitida a participação de interessados sob a'forma de consórcio;

2'1.4' Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais
de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do
certame licitatório;

2.1.'?- É vedada a participa.çäo de empresas cujos representantes legais ou sócios sejam servidores
ptiblicos dos órgäos e entidades da Administraçäo Pública Municipal, inclusive Fundaçöes instituídas
ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta ou indiretamenté, por si ou por
interposta pessoa, nos procedimentos licitatórios.

2.2- DAS CONDTçöES DE pARTtCtpAÇÃo:

? ?,1;.Poderá participar desta coNcoRRÊncn PúBUCA NActoNAL todo e quatquer empresário
individual ou sociedades legalmente constituídas, brasileiras ou estrangeiras, que possua
rep.resentação no país, com poderes expressos para receber citação e responãer administrativa ou
judiclalmente pelos respectivos atos, que sejam especializadai no objäto da licitaçäo, e que
satisfaçam a todas as exigências do presente Edital, especificações e noimas, de acordo'com os
anexos relacionados, partes integrantes deste Edital, independenie de transcrição.

?:22'Será permitida a participaçäo de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, limitado a 02
(duas) empresas e sua participaçäo obedecerá aos subitens ã seguir:

2.'2.2.1' As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso
de constituição de consórcio, com a indicação do nome do consórcio e då empresa líder, que será
responsável principal, perante a ADMINISTRAÇÃO, pelos atos praticados pelo consórcio, sem
prejulzo da responsabilidade solidária das empresas consorciadas. A empresa líäerterá poderes para
requerer, transferir, receber e dar quitação, subscrevendo em nome do Consórcio todos os ätos
referentes à execuçäo do contrato;
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2.2.2.2 - lndicaçäo dos compromissos e obrigações, bem como o percentual de participação de cada
empresa no consórcio, em relação ao objeto da licitação;

2.2'2.3' _Declaraçäo de que o consórcio não terá sua constituição ou forma modificada sem a prévia
aprovação da ADMINISTRAçÄO durante o processament-o e julgamento dos procedimentos
licitatórios pertinentes;

2._2'2'4_- O prazo de duraçäo do consórcio deverá coincidir, no mínimo, com a data de vigência das
obras/serviços, objeto do contrato administrativo licitado.

2'2.2'5 - O Consórcio apresentará, em conjunto, a documentação individualizada de cada empresa,
relativa à habilitação jurídica, técnica, qualificação trabalhista, eóonômico-financeira e de regularidade
fiscal.

?'2.2'6 - As empresas Consorciadas poderäo somar os seus quantitativos técnicos, para atender
integralmente ao solicitado no subitem 4.2.3.2 e 4.2.3.3 deste ÊOital e para efeito de qualificaçäo
econômico-financeira, o somatório dos valores de cada Consorciado, na proporção de sua respeciiva
participaçäo.

2,2'2.7 - O índice econômico-financeiro citado no subitem 4.2.4.2deste Edital deverá ser comprovado
por cada empresa integrante do Consórcio.

2'2.2'8 - O Patrimônio Líquido, solicitado no subitem 4.2.4.3 deste Edital, deverá ser comprovado
coletivamente na proporçäo da participação de cada empresa no Consórcio, para fim de atingii o limite
fixado neste Edital.

2'2.2.9 - Uma empresa não poderá participar da licitação isoladamente e em Consórcio
simultaneamente, nem em mais de um Consórcio.

3.0- DOS ENVELOPES

3'1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de preços deverão ser
apresentadas simultaneamente å Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opácos e fechados,
no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À pnereruRA MUNtctpAL DE cAUcAtA
(TDENT|F|CAçAO DA EMPRESA)
ENVELOPE "A''- HABILITACÃO
coNcoRRÊt¡cn pÚeL¡ct NActoNAL No 2021.07.30.01-SEtNFRA

À pnereruRA MUNtctpAL DE cAUcAtA
(TDENT|F|CAçÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE.¡8"- PROPOSTA DE PREçOS
CONCORRÊTTCN PÚBLICA NAC¡ONAL NO 2021.07.30.01€EINFRA

3'2'Ê. obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na pROpOSTA DE PREÇOS
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3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto
da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou pârticutai com
firma reconhecida. A näo apresentação não implicará em inabilitação, No entanto, o representante
não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus
dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato sociale documento db identidade.

3'4- Qualquer pessoapoderá entregar os Documentos de Habilitaçäo e as Propostas de Preços de
mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida d-e procuraçãó, poderá representar
mais de uma licitante junto à Comissão de Licitaçäo, sob pena de exclusåó sumária das licitantes
representadas.

3.4.I . ORIENTACÖES SOBRE A FASE DE HABILITACÃO

3'4'1.1 - Caso a licitante seja microempresa e empresa de pequeno porte, esta deverá apresentar
declaração na forma do Anexo - lll deste edital, assinado pelo tituiar ou representante legal da
empresa, devidamente comprovado.

3'4'1.2 - Na forma do que dispöe o arl.42 da Lei complementar n' 123 de 14.12.2006, a comprovação
de regularidade fiscal prevista no item 4.2.2 desle edital, das microempresas, empresas de'pequéno
porte, somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, eniretanto a règularidade ¡écal e
trabalhista deverá ser apresentada mesmo que apresente alguma restrição;

3'4.1'3 - No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prczo de Slcinco¡ dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o próponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogável por igual período, a critério da administiação pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certid?es nejativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.

3..4'1.!^- A 1ão regularizaçäo da documentaçäo, no p'azo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contrataçäo, sem prejuízo das sançõés previstas no art. 81 da Lei Federal n"
8.666/1993, sendo facultado à Administraçãb convocar oi licitãntes remanescentes, na ordem de
classificação para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

3.4.1'5 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências deste edital referentes à
fase de habilitação,.þ"t como apresentaiem os documentos defeitúosos em seu conteúdo e forma,
e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME, EPP que näo apresentarem a regularidade
da documentaçäo de regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido n'o subitem 3.4.1.3.

9'1 .,!,6 - As empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil apresentarão os documentos de
habilitação, equivalentes aos exigidos neste EDITAL, devidamente autenticados pelo Consulado
Brasileiro ou Embaixada Brasileira de sua sede e traduzidos para Português portradutor juramentado
no BRASIL, devendo comprovar ter representação legal no Brasil ciom ¡ioderes expresso. pàra
receber citaçäo e responder administrativa e judicialmenie.

.Ðr
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3.4.1 .5 - A näo apresentação de documentos equivalentes deverá ser justificada mediante Declaração
expedida pelo Consulado Brasileiro ou Embaixada Brasileira no País de origem ou por Consuladoou
Embaixada do País de origem no Brasil.

3.5 - Os licitantes que apresentarem documento de habilitação em desacordo com as descriçöes
anteriores serão eliminados da fase subsequente do processo licitatório.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HAB|LITAçÃO - ENVELOPE ,,A".

4' 1- Os Documentos de Habilitaçäo deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) ET originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada
em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser
exibido exclusivamente em original;

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do
documento não conter expressamente o ptazo de validade, deverá ser acompänhado de declaração
ou regulamentaçäo do órgäo emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência dqtal
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta)dias, a
partir da data de sua emissão.

c) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir seu
número exato. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo
representante da licitante na sessäo de abertura dos documentos de habilitação.

4.2- OS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO COT,ISIST|RÃO DE:

4.2.1 - HABTL|TAçÃO ¿UníOrCt:

4.2.1.1- cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

4.2.1.2- Para EMPRESA INDIVIDUAL: Registro Comerciat;

4'2'1.3' Para SOCIEDADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivo em
vigor, devidamente registrado;

4.2'1.4 - Para SOCIEDADES POR AçÖES: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivo em
vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

4'2'1'5 - Para SOCIEDADES CIVIS: lnscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria
em exercício;

4.2.1.6 - PATA EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS:
Decreto de autorizaçäo 9.a.to de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

â
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4.2.1.7 - As empresas consorciadas apresentaräo instrumento público ou particular de compromisso
de constituição de Consórcio, devidamente assinado pelos representantes das empresas, com
firma reconhecida, na forma do item 2.2. deste edital, com a indicação do nome do consórcio e da
empresa líder, que será responsável principal, perante a ADMINISTRAçAO, pelos atos praticados
pelo consórcio, sem prejuízo da responsabilidade solidária das empresai consorciadas. Á empresa
líder terá poderes para requerer, transferir, receber e dar quitação, subscrevendo em nome do
Consórcio todos os atos referentes à execuçäo do contrato;
a) lndicaçäo dos compromissos e obrigaçöes, bem como o percentual de participação de cada
empresa no consórcio, em relação ao objeto da licitaçåo;

b) Declaração de que o Consórcio näo terá sua constituição ou forma modificada sem a prévia
aprovaçäo da ADMINISTRAçÄO durante o processamento e julgamento dos procedimentos
licitatórios pertinentes;

c) O prazo de duração do Consórcio deverá coincidir, no mínimo, com a data de vigência ou execução
dos serviços do contrato administrativo licitado.

4.2'1.8 - O Consórcio apresentará, em conjunto, a documentação individualizada de cada empresa,
relativa à habilitaçäo jurfdica, técnica, qualificação trabalhista, eóonômico-financeira e de regularidade
fiscal.

! 2.1'9 - As empresas Consorciadas poderão somar os seus quantitativos técnicos, para atender
integralmente ao solicitado no subitem 4.2.3.2 e 4.2.3.3 deste Edital e para efeito de qualificação
econômico-financeira, o somatório dos valores de cada Consorciado, na proporçäo de suâ respeciiva
participação.

4.2'1'10 - O índice econômico-financeiro citado no subitem 4.2.4.2 deste Edital deverá ser
comprovado por cada empresa integrante do Consórcio.

4.2.1.11 - O Patrimônio Líquido, solicitado no subitem4.2.4.3 deste Edital, deverá sercomprovado
coletivamentgla proporção da participação de cada empresa no Consórcio, para ¡m de atingii o limite
fixado neste Edital.

4.2'1.12 - Caso seja uma empresa estrangeira componente de Consórcio, estabelecida no Brasil
através de sucursal ("branch"), deverá apresentar cópia do Decreto de Autorização de Atividade no
Brasil.

4'2.1.13 - caso a licitante-consorciada seja uma empresa estrangeira deverá credenciar uma pessoa
jurídica no Brasil para representá-la perante a Administração Pú-blica, bem como tratar de quäisquer
assuntos relativos à execuçäo dos serviços ora licitados, inclusive quanto à permanência dos técnicos
envolvidos nos serviços.

4.2.1.14- Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);

*
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b) Prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante.

4.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.2.2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante, dentro do seu ptazo de validade.

a) A comprovação de quitaçäo para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão
Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da
Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751 , de 02.10,2014.

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão
consolidada Negativa de Débitos inscritos na DÍvida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal,

4.2'2.2'Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

4.2.2.3- prova de situaÇ_?91egular junto à Justiça do Trabalho, através da certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme dispõe a Lei Fede ral no 12.440, de 07 de julho ¿e ùOll .

4.2.3- QUALT FtCAçÃO rÉCrurca:

4.2'3'1 - Certificado ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura -CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, devidamente atùalizado, dentró Oo þrazo
de validade, no qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

4.'2'3.2 - Çapa,cidadg,Técnicq-Operacional: Comprovação de aptidão da empresa licitante para o
desempenho de atividade pertinente e cornpatível em cáracterísiicas, quant¡oàdes e prazos ãom o
objeto desta licitaçäo, que será feita mediante a apresentaçäo de Atestado ou Certidão fornecido por
pessoa jurldica de direito público ou privado, preferencialmente acompanhado da respectiva Certidão
de Acervo Técnico (CAl, emitido pelo CREA ou CAU, por execuçäo de obra ou serviço já concluído,
de características semelhantes às do objeto do Edital, cujas paróelas mais relevantes são:

3) lxlcuÇÃo DE Plso INTERTRAVADo, EM euANTIDADE NÄo tNFERtoRA 1.800,00 Mz;
b) _EI_EquçÄo oEALAMBRADo EM TUDo, EM Qu_ANTIDADE ruÄo lÑrrntoRA rgs,oo lr¡';
9) EXE9UÇ{O OC MEIO FIO, EM QUANTIDADE NÃO INFERIOR A SOO,OO M; C
d) EXEcUçÄo DE PINTURA LATEX TRÊs DEMÄos, EM euANlonrje-NEo lrurrnloR A

450,00 M2.

4.2.3.3 Comprovação de que a empresa possui em quadro
permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, profíssional de nível superior ou outro
devidamente reconhecido pelo Conselho competente, cujo nome deverá constar na Certidäo de

mitido pelo respectivo conselho, detentor de Atestado de Responsabilidade

&

Acervo Técnico (CAT), e
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Técnica por execuçäo de obra ou serviço já concluído, de características semelhantes às do objeto
do edital, cujas parcelas mais relevantes são:

a) EXECUÇAO Or P|SO TNTERTMVADO;
b) EXECUçÄO Oe ALAMBRADO EM TUDO;
c) EXECUÇÃO DE ME|O FIO;
d) EXECUçÃO DE PINTURALATEXTRÊS DEMAOS.

4.2.3.3.1- Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação de Capacitação Técnico-
Profissional, deverão participar dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela contratante.

4'2.3.3.1.1. A comprovação dos profissionais do quadro permanente, pode ocorrer da forma seguinte:
a) Se fazem parte do quadro permanente da licitante, o vínculo deverá ser comprovado mediante

apresentação de cópia autenticada da "FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS", onde
se identifique os campos de admissäo e demissäo, anexado ao Termo de Abertura do Livro de
Registro de Empregados;

b) Quando se tratar de prestador de serviço, comprovar através de cópia autenticada do
CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIçO DOS PROFISSIONAIS junto à empresa;

c) Quando se tratar de sócio da empresa, comprovar através de cópia autenticada do
coNTRATo soclAl ATUALIZADO, ou oo úlÏfr¡o ADtTtvo Do coNTRATo, devidamente
registrados na Junta Comercial, ou por CERTIDÃo SlMpLlFlcADA DA JUNTA coMERclAL, onde
conste essa informação;

d) Quando se tratar de responsável técnico, através de Certidäo de Registro e Quitação de
Pessoa Jurídica ou documento equivalente, emitido pela entidade de Classe onðe conste o nóme do
profissional como responsável técnico da licitante.

4'?3.!.Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional
e Profissional, ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA ou CAU, em destaque, os seguintes
dados:

a) data de início e término dos serviços;
b) localde execuçäo;
c) nome do contratante e pessoa jurídica e da pessoa jurídica contratada;

. d). nome_ do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) titulo(s) profissional(is) e número(s) de
registro(s) no CREA ou CAU;

e) especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados.

4.2'3.5. Para a comprovação dos itens 03 e 04, caso os Atestados, Certidöes ou o que equivalha
estejam acompanhados das respectivas Certidöes de Acervo Técnico (CATs), desde qre nos mesmos
constem as informações: data de início e término dos serviços; local de execução, nome do
contratante e pessoa jurídica e da pessoa jurfdica contratada; nome do(s) responsáveilis¡ técnico(s),
seu(s) titulo(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA ou CAU; especificaçöes técniias
dos serviços e os quantitativos executados, estes seräo suficientes para comprovação'da prestação
do serviço podendo a licitante, no entanto, acostar aos mesmos ioda e qualquér documentaião
complementar necessária à melhor caracterizaçäo do objeto e itens a serem aiestados pelos mesmbs.
4'2.3'6' Caso o licitante apresente Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, preferencialmente acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT),
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ou nos termos do Edital, por execuçäo de obra ou serviço já concluído, de serviço feito sob a forma
de consorcio, caso o atestado seja omisso quanto à parcela de participaçäo de cada consorciada,
deverá o licitante juntar aos documentos cópia do Contrato dos serviços executados.

4'2.3.7. Para o item 02, caso o licitante opte por näo apresentar a Certidäo de Acervo Técnico (CAT)
do Atestado, Certidão ou o que equivalha, deverão ser acostados os seguintes documentos:

a) ART indicativa do cargo e funçäo do profissional ou outra documentaçäo que comprove o
vlnculo do profissional com a licitante;

bl ART do profissional referente à obra ou serviço cuja prestação servirá para demonstrar a
capacidade Técn ico-Operaciona I ;

c) Data de inlcio e término do serviço comprovada pelo Contrato e Aditivos (se houver) com as
respectivas ART's e atestados em papel timbrado do contratante assinado pelo responsável legal e
técnico habilitado.

4'2.3'8. Caso o contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado para atestara
obra ou serviço de engenharia, o atestado deverá ser objeto de Laudo Técnico ou o que equivalha
devidamente assinado por responsável legal da contratante e profissional habilitado.'O respectivo
Laudo Técnico deverá ser acompanhado da ART específica.

4.2.3.9. Entende-se como pertencente ao quadro permanente:
a) Sócio;
b) Diretor;
c) Empregado;
d) Responsável técnico;
e) Profissional contratado

4'2.3'9'1. A comprovação de vinculaçäo dos profissionais deverá atender aos seguintes requisitos:
a) Sócio: Contrato Socialdevidamente registrado no órgão competente;
b) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada, ou cópia da

ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;
c) Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTpS ou

Contrato de Trabalho em vigor;
d) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA ou CAU da Sede ou Filialda

licitante onde consta o registro do profissional como RT;
e) Profissional contratado: contrato de prestação de serviço.

4.2.3'10. É de bom alvitre que os itens dos atestados que a licitante pretenda comprovar a
Capacidade Técnica Operacional e/ou a Capacidade Técnica Pro¡ssional sejam destacaäos com
caneta marca-texto no intuito de facilitar a conferência de atendimento e evitar possíveis inabilitações
por näo visualização.

!'?.3'11. Apresentação do Atestado de Visita Técnica, expedido pela Secretaria Municipal de
lnfraestrutura - SEINFRA, até o 30 (terceiro) dia útil imediatamente anterior à data de entreja dos
Documentos de Habilitação e Propostas, em nome da licitante, comprovando que esta, atrÑés de
seu representante legal, devidamente credenciado, visitou a SEINFRA, e tomou conhecimento de
lodgs os aspectos que possam influir, direta ou indiretamente, na prestação dos serviços, conforme
ANEXO V . MODELO DE ATESTADO DE VISITA AO LOCAL
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4.2.3.11.1 . Para visita à SEINFRA, a licitante, com antecedência, deve entrar em contato com o órgão,
pessoalmente, nos horários de 08h00min às l5h00min, para agendar data e horário. Concluída a
visita, será emitido o atestado acima referenciado, assinado pelo representante legal da licitante e
pelo representante da SEINFRA.

4.2.3'11'2. Caso a licitante opt_e em não participarda visita, deverá apresentar, em substituição ao
atestado de visita, DEcLARAçÄo FORMALASSINADA pELo RESpoÑsAvel rÉcNtco, com firma
reconhecida em Cartório, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento dessas
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços objeto da licitação, que assume total
responsabilidade por esse fato e que não ulilizará deste para quaisquer questionamentos futuros de
aspectos técnicos ou financeiros com a Prefeitura Municipal de Caucaia.

4.2.4 QUAL|FtCAçÃO EGONOM|CO-FtNANGEtRA:

4'2'4.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas
demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias
autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive, TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO),
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitadó,
de forma identificável e com a descrição do Registro deste profissional junto ao Gonselho
Regionalde Gontabilidade CRC, reservando-se à Comissäo Técnica da SEINFRA o direito de exigir
a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado.

4'2'4'1'1- A licitante com menos de 1 (um) ano de existência apresentará balanço de abertura,
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por profissional
credenciado na forma exigida no item 4.2.4.1deste edital.

1_2.! 2_Comprovação !a þgg situação financeira baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LG), maioreé ou iguais a um (il ou = l),
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ONDE: AC : ATIVO CTRCULANTE

LG=
AC+RLP
PC+ELP AT : ATIVO TOTAL

SG= AT PC PASSIVO CIRCULANTE
PC+ELP

ELP : EXGÍVEL À IONCO PRAZO

RLP : REALIZ,AVEL À LONGO PRAZO

+
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4.2.4.3 - Comprovaçäo de PATRIMÔN|O LÍQUIDO igual ou superior a 1}o/o (dez por cento) do valor
estimado DA CONTRATAçÃO, devendo a comprovãção ser feita através do'Balanço Patrimonial do
último exercício encerrado conforma exigência do item 4.2.4.1.

4.2.4.s - CERTIDAO NEGATIvA DE DEcRETAçÃo DE FALÊNcA ou coNcoRDATA expedida
pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.

4.2.5. OUTRAS EXIGÊNG|AS

4'2.5.1 - Declaração do LICITANTE/PROPONENTE, comprovando o fiel cumprimento das
recomendações determinadas pelo art. 70, inciso XXXlll, da Constituiçäo Federal, de acordo com o
ANEXO V: Minuta de Declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal no 8.666/1g93 e inciso XXXlll
do art, 7o da Constituiçäo Federal.

4.2.5.2 - Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos das Leis
Complementares no 12312006 e 147t2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos
aris. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação de declaração expressa da licitante
constando que se enquadra nas referidas condições, conforme rcza o S 2o, do art. 13 do Decreto
Federal no 8538/2015, de 06 de outubro de 2015, conforme modelo do AnLxo lll.
4?'5'3 - Caso a proponente enquadrada na condiçäo de microempresa ou empresa de pequeno porte
não apresente a certidåo, na forma do item anterior, este poderá participar do procedimento licitaiório,
sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts.42 á 45 das Leis Complementares
no 12312006 e 14712014.
4,3 -A licitante deverá fornecera título de informação, número de telefone, e-maile pessoa de contato,
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

5.0- DA PROPOSTA DE PREçO - ENVELOPE ..8"

5.1- As propostas deverão ser apresentadas e entregues'em envelope lacrado, conforme abaixo:
5.1.1 - 0l (uma) Via lmpressa por qualquer processo mecânico ou eletrônico, em papel timbrado da
firma, sem emendas, rasuras ou entrelinhas;
5'1.2 - 0l (uma) via em meio digital eletrônico com arquivos editáveis (CD ou DVD).

5.2- AS PROPOSTAS DE PREçOS DEVERÃO, A|NDA,.CONTER:

5.2.1- Arazäo social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

5.2.2- Assinatura do Representante Legal;

9'2.3 : lndicaçäo do prazo de validade das propostas, nåo inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
data da apresentação das mesmas;

5'2.4 ' Preço total proposto, cotado em moeda brasileira, em algarismos e por extenso, já
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes
direta ou indiretamente no objeto deste Edital;
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5.2.5 - Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e totais de
todos os itens constantes no Projeto, inclusive, com a indicaçäo do percentual de B.D.l. Não sendo
admitido preço unitário superior ao preço unitário constante da planilha orçamentária do projeto.

5'2'5.1 - As planilhas orçamentárias das empresas licitantes deverão ser assinadas pelo engenheiro
responsável com o devido número de inscrição do mesmo no CREA e/ou órgão reguiador do país de
origem.

5.2'5.2-Apresentar a composiçäo dos custos unitários propostos para cada item de serviço constante
na planilha orçamentária, inclusive todas as composições de custos auxiliares, contendo todos os
insumos e coeficientes de produtividade necessário à execução de cada serviço, quais sejam
equipamentos, mäo de obra, totalização de encargos sociais, insumos, transporté, totälização de
impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos seruiços. Sem inclusao do AOl.

5.2'5.3 - Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: os
preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento dêverão estar lnclusos
todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos,
mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, trânsportes, seguros e
lucro.

5.2.5.4 - cRlTÉRlo DE ACEITABILIDADE DoS PREçOS: o preço unitário e gtobal das respectivas
propostas de preços apresentada näo poderäo ser superiores aos preços estábelecidos na planilha
orçamentária constante do Anexo I deste edital e nem inexequíveis, sendo para sua aceiiação o
licitante deverá comprovar a viabilidade estando estes sujeitos a diligência de sua comprovação. baso
não seja comprovado a sua viabilidade, considerando todos os salãrios, os impostos e encárgos que
não podem ser renunciados, esta será desclassificada.

5.2.5.5 - Deverá ser apresentada a composição do BDl, com detalhamento dos componentes e seus
respectivos percentuais e cálculos.

5'.2.5.6 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão Técnica da SEINFRA considerará como
correta a unidade do item expressa no orçamento do órgão ou entidade licitadora e no caso de erro
na QUANTIDADE a Comissão Técnica da SEINFRA considerará como correta a quantidade do item
expressa no orçamento do órgåo ou entidade licitadora.

5.2'9.7 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta.

5.2.5.8 - Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os que após a conferência
pela Comissão Técnica da SEINFRA se apresentar correto, após a conferência de seus somatórios.

1?.6 'Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste
Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia, contratual, legale crim¡hal, obädecendo
toda a legislação brasileira para a Construção Civil além da estrita observância das Normas Técnicas
da Boa Engenharia, empregando mão de obra especializada e qualificada para a execução da obra e
ainda que seräo iniciados dentro do prazo de até 15 (quinze) dias consecútivos, contadôs a partir da
data de recebimento da Ordem de Serviço.
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6.0 - DO PROCESSAMENTO DA LIC|TAçÃO

6.1-A presente Licitação na modalidade CoNCoRRÊt¡cn pugl-lCn NACIONAL será processada e
julgada de acordo com o procedimento estabelecido no art.43 da Lei Federal ne A.OO6ltgg3 e suas
alterações posteriores.
6'1.1- Caberá somente à Comissão de Licitação, o recebimento e abertura dos envelopes com
documentos de habilitagåo e propostas de preços, lavratura das atas das sessöes, e o recebimento e
despacho para à autoridade superior de impugnações, recursos administrativos e contrarrazöes
interpostos. As análises e julgamentos dos documentos de habilitação e propostas de preços, bem
go¡o das impugnaçöes, recursos e contrarrazões serão realizados pela Comissão Téônica da
SEINFRA, condicionados à ratificação da autoridade superior do procedimento licitatório.

6,2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, näo serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos
ou supressöes ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão Técnica da
SEINFRA deste Município, constarão da respectiva ata.

6.4- É facultado à Comissão Técnica da SEINFRA ou autoridade superior, em qualquer fase da
Licitaçäo, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta.

6'5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será
assinada pela Comissäo de Licitação, Comissão Técnica da SEINFRA e os licitantes presentes,
conforme dispöe S 1e do art. 43 da Lei de Licitações.

6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçäo e a proposta de preço será
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.

6.7'Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo,
02 (duas) pessoas.

6'8- Os membros da Comissão Técnica da SEINFM e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os
presentes como representantes dos concorrentes, examinaräo e rubricarão todas as folhas dos
Documentos de Habilitaçäo e Propostas de preços apresentados;

6.9- Recebidos os envelopes "4" DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo, "8" "pROPoSTA DE PREçOS",
proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.

6'10- A Comissão Técnica da SEINFRA poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma
sessão, o resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os
interessados;

6'11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecerao disposto no
art. 109, inciso l, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes
"proposta de preços", lacrados.
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6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela
Comissão Técnica da SEINFRA e pelas licitantes presentes.

6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao pruzo recursal
previsto no art. 109, inciso l, alínea "b", da Lei Federal no 8.666/19g3.

6'14- ApÓs a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão Técnica da SEINFRA.

6'15 - Após a entrega dos invólucros contendo os documentos de habilitação e das propostas de
preços, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no juþamento e nem serão
permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações.

6'16 - De cada sessäo realizada será lavrada à respectiva ata circunstancial, a qual será assinada
pela Comissåo de Licitação, Comissão Técnica da SEINFRA e pelos representantes das LICITANTES
presentes.

6.17 'A Comissäo Técnica da SETNFRA verificará a existência de microempresas, empresas de
pequeno porte, para o cumprimento do constante na Lei Complementar no 123t2006 e da Lei Federal
n" 11.488 de 1510612007, procedendo como previsto abaixo.

6' 18 - Caso a proposta classificada em 1 
o lugar não seja ME ou EPP a Comissão Técnica da SEINFRA

procedera de acordo com os subitens a seguir:

!) - Fica assegura como critério de desempate preferência de contratação para as ME ou Epp (Lei
Complementar no 12312006 de 14.12.2006):

b). - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas, empresas de pequeno porte sejam igual ou atê 10% (dez por cerito¡ ou superiores à
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos
preços oferecidos;

6'19 - Para o efeito do disposto na alínea "a" do subitem 6.18 ocorrendo empate, a Comissão Técnica
da SEINFRA procedera da seguinte forma;

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificadä em
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame;b) não ocorrendo a contrataçäo da microempresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior,
seråo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese "b" do subitem 6.1g,
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito,

6'20 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem "b" do subitem 6.18, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que p¡meiro poderá apresentar nova
proposta de preços, fato que deverá ser registrado em ata.
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6.22 - Na hipótese de não - contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

6.23'Ocorrendo a situação prevista no subitem 6.19 a microempresa de pequeno porte melhor
classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após a solicitação da Comissão
Técnica da SEINFRA. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

6.24 - O resultado do julgamento final da licitação será comunicado na mesma sessão ou
posteriormente em outra sessão, através de notificação aos interessados.

7.0- DO CR|TÉRO DE JULGAMENTO

A) - AVALTAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HAB|LITAçÃO - ENVELOPE f.A"

7.1 - Compete exclusivamente à Comissão Técnica da SEINFRA avaliar o mérito dos documentos e
informaçöes prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada
proponente e a exequibilidade das propostas apresentadas, podendo solicitar pareceres técnico
quando solicitado para respaldar sua decisão.

7 .2' A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas
as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à
Qualificação Econômica e Financeira.

B) - AVALTAçÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE ..8"

7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso t, S 1o do art. 45
da Leidas Licitações.

7.4 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL)
mesmo que näo contenham o símbolo da moeda (R$).

7.5 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo à licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as
duas casas decimais dos centavos.

7.6 - lndependente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão incluídas
todas as despesas necessárias à execuçäo da obra, inclusive as relacionadas com:

materiais, equipamentos e mão-de-obra;
carga, transporte, descarga e montagem;
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou quaisquer infrações;
seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da
infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou
serviços;
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f . direitos autorais sobre projetos, desenhos e estudos;
g. recomposição de vias públicas, jardins, gramados e tudo o mais que a Contratada venha a

danificar.

7.7 - o objeto será executado no regime de empreitada por preço unitário.

7.8 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "8" não sendo admitido o
recebimento pela Comissäo de Licitação, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer
qualquer adendo aos entregues à Comissão de Licitação.

7.9- Serão desclassificadas as propostas:

7.9.1'Que nåo atenderem as especificações deste Edital de Concorrência Pública, inclusive, com
relaçäo à indicação do percentual de B.D.l e da FONTE utilizada para cotação dos preços propostos.

7.9.2' Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou
inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitaçöes), ou superiores ao valor estimado para esta
licitaçäo, constante do item 1.2 deste edital.

7.9.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as
exigências deste Edital.

7.9.4'Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevaleceräo os que após a conferência
pela Comissão Técnica da SEINFRA se apresentar correto e, no caso de incompatibilidade entre os
valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

7.9.5- Não será considerada qualquer oferta de vantagem näo prevista nesta CONCORRÊNCn
PIJBLICA, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

7.9.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

7 '9'7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação
se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo,

7.9.8-Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREçO entre as licitantes classificadas.

7'9.9- De conformidade com o parecer da Comissão Técnica da SEINFRA, não constituirá causa de
inabilitação nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo
ou a idoneidade da proposta e/ou documentação.

8.0- DA ADJUDTCAçÃO

8- 1- A adjudicaçäo da presente licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es) será efetivada mediante termo
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o pruzo recursal.

4
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9.0. DO CONTRATO

9'1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente CONCORRÊruCA
PtJBLICA NACIONAL, que deverá ser assinado pelas partes no prazo oe ós (cinco) dias consecutivos,
a partir da data de convocaçäo encaminhada à licitante vencedora

9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido
no subitem anterior, caracterizará o descumprimento totalda obrigação, ficando su¡èita às penalidades
previstas no item 19,1 , sub-alínea "b.1" do Edital;

9'3- Considera-se como parte integrante do Contrato os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo,
bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo
licitatório.

9'4- O prczo de convocação a que se refere o subitem 9.1 , poderá ter uma única prorrogação com o
mesmo ptazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

9'5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de
classificação estabelecida pela Comissäo Técnica da SEINFRA, para fazë-lo em igual prczo e nas
mesmas condiçöes _propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoãnte prevê a Lei
Federal n0 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

9.6- Para a assinatura do contrato, a licitante vencedora se obriga a:
a) Prestar garantia contratual em uma das modalidades contidas na Lei Federal no 8.666/1993 e

na forma constante da Minuta de contrato, Anexo deste Edital.
b) Comprovar os registros dos projetos das obras no CREA.
c) Apresentar Provas de regularidades com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;
d) Apresentar Prova de regularidade relativa à seguridade socialfornecida pelo lNSd;
e) Apresentar Prova de regularidade relativa ao FêTS,
Ð Apresentar para efeito do pagamento da 1a Medição:

oRegistro da obra no Cadastro Específico do INSS - CEI ou no Cadastro Nacional de Obras-
CNO;

o PGRSCC da obra, de acordo com a Política Nacional de Reslduos Sólidos (Lei Federal no
12.305t2010);

o PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional e o PPRA - programa de
Prevenção de Riscos Ambientais são programas estabelecidos pelas NR-7 e NR-g, respectivamente.

1O.O- DOS PRAZOS

19 1 Ot serviços do objeto deste contrato deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de
06 (seis) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorroiado nos
termos da Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações.

10.2- O contrato terá vigência de 12 (doze) meses vigência, contados a partir da assinatura deste
instrumento contratual, devendo ser publicado na formã do parágrafo únicó do art. 61 da Lei Federal
no 8.666/1993 como condição de sua eficácia.

*'
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10:3 - O prazo para o início da execução do objeto fica fixado em 15 dias úteis contados a partir da
data da assinatura do Contrato e da assinatura da Ordem de Serviço.

10.4' O prazo para a execução do objeto é o definido no Cronograma Físico-Financeiro, e as etapas
obedeceråo rigorosamente ao cronograma físico definido pelo órgão ou entidade licitadora

11.0- DAS OBRtcAçöeS On CONTRATANTE

11.1' A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei Federal
n0 8,666/1993 e suas alterações posteriores;

11.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçäo do objeto contratual;

1 1.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

r2.0- DAS OBRtcAçÖeS on CoNTRATADA

1-2,1'Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos nesta
coNcoRRËNclA, no Termo contratual e na proposta vencedora áo certåme;

12.2- Manter durante toda a execuçäo do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificaçäo exigidas na Lei de Licitações;

1 2.3- Utilizar p rof i ss i o n a i s dev i d a m e nte h a b i I itad os ;

12.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestaçäo dos serviços;

12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Caucaia, mesmo no caso de ausência ou omissão
da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses,
que possam interferir na execuçäo do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a tercéiros, d'evendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposiçöes legais vigentes;

!2.J-_!es¡onder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações, a não sär para fins
de execuçäo do contrato;
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12'8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

12'9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, obedecendo todas as normas e leis
trabalhistas, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta
ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as coniribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
fic.andg excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal dã Caucaia por eventuais autuaçöes
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência daCONTRATADA, com referência às suas
obrigações, näo se transfere a prefeitura Municipalde Caucaia;

12'10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

!2..11.- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

1.2.12- Respeitar as noirnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente;

12'13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto
na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de
13tA2t1998;

12'14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregad'os,
prepostos ou contratados.

12'15 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, obedecendo todas as normas e leis
trabalhistas, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta
ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos servifos contratados inclusive as coniribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal dã Caucaia por eventuais autuações
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às éuas
obrigaçöes, não se transfere a prefeitura Municipaide Caucaia

12'16- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com o Edital e seus Anexos, Projetos e as Normas da ABNT.

b) Atender às normas Técnicas de Engenharia, da Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT) e demais normas intemacionais pertinentes ao objeto contratado;

+
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c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da
apresentaçåo da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Caucaia, sob pena de
retardar o processo de pagamento;

e) Fazer o registro da obra no Cadastro Específico do INSS - CEI ou no Cadastro Nacional de
Obras - CNO.

0 Apresentar PGRSCC da obra, de acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei
Federal no 12.30512010) a elaboração e a implantaçäo do PGRCC são obrigatórias as
empresas de construçäo civil.

g) Apresentar o PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional e o PPRA -
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais são programas estabelecidos pelas NR-
7 e NR-9, respectivamente, que visam promover e preservar a saúde e a integridade dos
trabalhadores em decorrência dos riscos (ffsicos e ambientais) existentes nos ambientes de
trabalho.

h) Conforme exigências legais fica a contratada obrigada a apresentar os referidos Planos para
a primeira mediçäo.

r3.0- DA DURAçÃO DO CONTRATO

13.1- O ptazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste
instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal
no 8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia.

13.2. O p'azo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei Federal no 8.666/1gg3
e alteraçöes.

13.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

14.0. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1- O objeto do contrato decorrente desta licitação será receþido do seguinte modo:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fisializaçäo, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicaçäo escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçäo, ou vistoria que
gomprove a adequaçäo do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
Federal no 8.666/1993 e suas alteraçöes posteriores.
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r5.0- DAS CONDTçOES DE PAGAMENTO

15'1- A fatura relativa aos serviços efetivamente executados deverá ser apresentada à Secretaria de
lnfraestrutura, até o 150 (décimo quinto) dia útildo mês subsequente à realização dos serviços, para
fins de conferência e atestação da execuçåo dos serviços, ou aìnda em outro pia=o determinãdó þefa
administração.

15'2'Afatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês civil, de acordo
com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição,

15'3- Caso a medição seja aprovada pela UGP, o pagamento será efetuado até o 30o (trigésimo) dia
gpós o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente'dJ prefeítura
Municipal de Caucaia.

15.4. A CONTRATADA poderá subcontratar até o limite de 20o/o dos serviços, com a prévia
autorização do titular do órgão CONTRATANTE.

15.5' A subcontrataçäo näo exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante o órgão licitante
quanto à qualidade técnica dos serviços prestados,

15.1'_9 pagamento dos valores referentes à parcela objeto da subcontratação será efetuado a
CONTRATADA reiterando-se que a CONTRATADA þrincipal permanecé responsável pelo
cumprimento de suas obrigações contratuais e legais perante a CONTRATANTE.

I6.0. DA FONTE DE RECURSOS

16.1- O objeto desta Concorrência Pública Nacional será pago com recursos orçamentários oriundos
parte do Tesouro Municipal e em parte do Acordo de Empréstimo com o Bancode Desenvolvimento
da América Latina - CAF, com a utilização das dotações orçamentárias e elemento de despesas
descrita a seguir:

o DOTAÇÃO ORçAMENTÁR¡A: 09.01.15.451.0200.1. 1O5.0OOO
. ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.51.00 - Obras e tnstataçöes.
o FONTE DE RECURSO: 1.920.0000.00 - Recursos de Operações de Crédito.

17.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREçO

17'1- Os preços säo firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da
apresentação da proposta. Caso o p,azo exceda a12(doze) meses, os preços contratuais poderão
ser. reajustados, tomando-se por base a data da apresentaçäo da propostá, com base no INCC -lndice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja
extinto.

r8.0- DAS ALTERAçÖES COTTRATUA|S

18'1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos ou
supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)do valor

2
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inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 10, art. 65, da Lei Federal ns 8.666/1g93 e
suas alterações posteriores.

19.0- DAS SANçÖES ADMTNTSTRATTVAS

19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçöes assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a)Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela
CONTRATANTE
b'2) 0,3o/o (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de
at¡aso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b'3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisäo
do pacto, a critério da Secretaria de lnfraestrutura da Prefeitura Municipal de Caucaia, em caso de
atraso superior a 30 (trinta) dias na execuçäo dos serviços.
b'4) O valorda multa referida nesta cláusula será descontado "ex-offÍcio" da CONTRATADA, mediante
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria
de lnfraestrutura da Prefeitura Municipal de Caucaia, independente de notificaçãö ou interpelação
judicial ou extrajudicial;
c).Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo pazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua
reabilitação.

20.0. DAS RESCISÖES CONTRATUAIS

20.1 - A rescisäo contratual poderá ser:

20.1.1- Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/1993;

20,1'2'Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;

20.2-Em caso de rescisäo prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/1gg3, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;

20'3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art..78 acarreta as consequências previstas no
art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei Federal no 8.666/1gg3.

2I.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

21.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 10g da Lei no
8666/1993 e suas alterações.
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21.2'Os recursos deveråo ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente, dirigida à Comissäo de Licitaçäo da Prefeitura Municipal de
Gaucaia.

21.3- Os recursos serão protocolados na sede da Departamento de Gestão Licitaçäo da Prefeitura
Municipal de Caucaia, situada na Av. Coronel Coneia, 1073 - Parque Soledade - Óaucaia - CE, ou
enviados para o endereço de e-mail: cpl@pgm.caucaia.ce.gov,br até às 16h00min do prazo
estabelecido.

22.0- DAS DtSPOStçÕeS rtruRrs

22'1 - A apresentaçäo da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta
coNcoRRÊruCn pLleLlcA Ñnclorunl
22.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente,
na mesma hora e local.
22 3_' Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede
do Departamento de Gestão de Licitações, sito à Av. Coronel Correia , 1073 - Parque Soledade -
Caucaia/CE, durante o período das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, nos dias úteis,
ou enviar para o endereço de e-mail: cpl(Ðpom.caucaia.ce,gov.br até às 16h00min do segundo dia
que antecede à data da sessão de recebimento dos envelopes com documentos de habilitação e
propostas de preços.
22.4'ConÍorme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade CONCORRÊruCn PúBLICA
poderá ser:
a)anulada, a qualquertempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquerfase do processo;
b) 

-revogada, 
por conveniência da Administraçäo, decorrenie de motivo superveniente, pehinente e

suficiente para justificar o ato;
22.5' Os casos omissos serão resolvidos pela Comissäo de Licitação nos termos da legislação
pertinente.

23.0- DO FORO
23'1- Fica eleito o foro da Comarca de Caucaia, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via admini'strativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CAUCAIA-CE, 21 de setembro de 2021.

Robso ieira oura
Ordenador de da SEINFRA

ucA ' Secretarial{unicipal
de lnfraestrutura'
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ANEXOI.PROJETOBÁSICO

I. OBJETO
ggIrRArAç^O DE EMPRESA PARA EXECUçAO DOS SERVTçOS DE REQUALTFTCAçAO DE
ESPAços PÚBLlcos NA pRAçA Do coupiExo EspoRTrvô ¡osÉ NUNES oe nllimruot
lcnzuzeo), No MUNIcíplo oe ctucnn - ceRne, coNFoRME ESpEctFtcADo Nos ANEXos
DESTE EDITAL,

1.2 - ESTE oBJETo senÁ coNTRATAoo RrnRvÉs DE ltcrrnçÃo NA MoDALTDADE
cotlcoRnÊNclR pÚgllcR NncloN¡Rl-, do tipo menor preço, sob a forma de execução indireta, no
regime de empreitada por preço unitário.

1.3 - O valor estimado da presente licitaçäo é de R$ 3.579.099,63 (três milhões, quinhentos e setenta
e nove mil, oitenta e oito reais e sessenta e três centavos).

2 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
2.1 ' O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que
gomprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 6g da Lei
Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS
3'1 - O objeto desta Concorrência Pública Nacional será pago com recursos orçamentários oriundos
parte do Tesouro Municipal e em parte do Acordo de Empréstimo com o Bancode Desenvolvimento
da América Latina - CAF, com a utilização das dotações orçamentárias e elemento de despesas
descrita a seguir:

. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRÁ: 09.01.15,451.0200, 1.1o5.OOOO

. elenneruTO DE DESPESA : 4.4.90.5L 00 - Obras e tnstatações.

¡ FONTE DE RECURSO: 1.920.0000.00 - Recursos de Operações de Crédito.

4 . DA FORMA DE PAGAMENTO.
4.1'A fatura relativa aos serviços efetivamente executados deverá ser apresentada à Secretaria de
lnfraestrutura, até o 150 (décimo quinto) dia útildo mês subsequente à realização dos serviços, para
fins de conferência e atestação da execuçäo dos serviços.

4'2 - Afatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês civil, de acordo
com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição,

Qeçrgtaria Municipal
de lnfraestrutura - ,.st'-r,
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4.3 - Caso a mediçäo seja aprovada pela SEINFRA, o pagamento será efetuado até o 30o (trigésimo)
dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura
Municipalde Caucaia.

5 - DAS OBRtcAçÖeS Ol CONTRATANTE
5.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçöes necessárias ao pleno
cumprimento das obrigaçöes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei Federal
nc 8,666/1993 e suas alteraçöes posteriores;

5.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

5.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçäo do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

5.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

6 - DAS OBRtcAçOeS On CONTRATADA
6.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos nesta
coNcoRRËNclA, no Termo contratual e na proposta vencedora do certame;

6.2- Manter durante toda a execuçäo do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificaçäo exigidas na Leide Licitações;

6.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;

6.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

6.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

6.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Caucaia, mesmo no caso de ausência ou omissão
da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses,
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;

6.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA näo deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçöes, a não ser para fins
de execuçäo do contrato;

6.8- Providenciar a imediata correçäo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

k
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6.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuiçöes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de Caucaia por eventuais autuaçöes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de
Caucaia;

6.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçäo referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

6.1 1- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

6.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente;

6.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteçäo ambiental e às precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estaduale municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de 13102119g8;

6.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados;

6.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com o Edital e seus Anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas

internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Entregar em até 20 dias da assinatura do Contrato o Plano de Ataque da obra assim como o

Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos da Construção Civil - PGRSCC documento
obrigatório para as empresas da construção civil, conforme Resoluçäo CONAMA no 3O71ZOO2
e alteraçöes;

d) Entregar quando da assinatura do Termo de Recebimento Provisório da Obra o "As Built" da
obra.

e) Manter Diário de Obra - D.O. no canteiro de obra de acordo com a legislação vigente;
Ð Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidâde dós serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente
considerado, mesmo que näo sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

g) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteçäo ambientai e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no g.605,
publicada no D.O.U. de 1310211998;

' Secretaria Municipal
de lnfraestrutura
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h) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissäo sua, de seus empregad'os,
prepostos ou contratados.

i) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605,
publicada no D.O.U, de 13/02/199g;j) Atender as norma.s de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislaçäo pertinente;

k) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART' correspondente, antes da
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Caucaia, sob pena de
retardar o processo de pagamento;

l) Fazer o registro da obra no Cadastro Específico do INSS - CEI ou no Cadastro Nacional de
Obras - CNO.

m) Apresentar PGRSCC da obra, de acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei
Federal no 12.305/2010) a elaboração e a implantação do PGRCC são obrigatórios as
empresas de construção civil, para primeira medição;

n) Apresentar o PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional e o ppRA -Programa de Prevenção de Riscos Ambientais são programas estabelecidos pelas NR-7I NR-9, respectivamente, que visam promover e preservar a saúde e a integrídade dos
trabalhadores em decorrência dos riscos (físicos e ambientais) existentes nos ambientes de
trabalho, para a primeira mediçäo.

o) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, obedecendo todas as normas e leis
trabalhistas, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos que,
direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos ðerviços contratados inclusive as
contribuiçöes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Muñicipal de
Caucaia por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência
da CONTRATADA, com referência às suas obrigaçöes, näo se transfere a prefeitura Municipal
de Caucaia.

MEDIDAS PARA SEREM ADOTADAS EM OBRA:

¡ Priorizar a contratação de trabalhadores na área de influência da obra informando através de
relatório mensal o percentual deste pessoal no contrato;o lnformar para os empregados ou terceirizados quando houver, sobre a natureza da obra, suas
características, duraçäo, cuidados e adversidades inerentes aos serviços.o Adotar as Normas de Segurançe no Trabalho, instruindo os empregados e terceirizados quando
houver, nas questöes de prevenção de acidentes.o Fornecer ferramentas em bom estado de conservação para o fim destinado e adequados aos
tipos de serviços, bem como os equipamentos de próteção individual - Epl adequaåos (luvas,
capacetes, botas, óculos de proteção e fardamento adequado para cada atividade), còm instrução e
recomendações de uso.
r Utilizar placas indicativas dos cuidados com a segurança do trabalho e de advertência de riscos
gerais e específicos para os tipos de serviços em exeðução.
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r Manter canteiro e as vias de acesso e circulação interna e os locais de trabalho limpos em
condições de execução segura das tarefas.
¡ Manter sinalização e iluminação noturna nos locais de risco e percursos da vigilância.o Manter pessoal com treinamento e instruções sobre as medidas emergenciais a adotar em caso
de acidente.

AOUTSTçÃO E EMPREGO DE MATER|A|S
¡ Providenciar a retirada dos agregados (pedras, britas, areias, argilas etc para locais legalizados
comprovando com copias das licenças ambientais.o Apresentar plano de desvios e interrupções de trânsito aprovado por órgäo de controle de trânsito
quando necessário.
o Disponibilizar placas indicativas de desvios temporários de tráfego em número suficiente para
que todos os usuários motoristas tomem conhecimento de forma fácil, rápida, visívele segura,

Disponibilizar placas de advertência internas indicando o sentido e fluxo dos veículos de apoio da
obra.

LIMPEZA DA AREA DA OBRA
o Disponibilizar locais reservados e protegidos para o acolhimento temporário dos diversos tipos de
detritos.
o Orientar seus colaboradores sobre os cuidados com a limpeza e o meio ambiente.o Disponibilizar operários encarregados pela limpeza permanente da obra disponibilizando
equipamentos e ferramentas adequadas ao tipo de detritos recolhidos.

ESCAVAçÖES e MOVTMENTAçÃO DE TERRAo Apresentar projeto de escoamento e destino das águas de rebaixamento do lençol.o Apresentardispositivos e/ou utilização de mecanismos que impeçam o carreamento dos materiais
escavados pelo vento ou chuva para os bueiros, vias públicas.o Os caminhöes de transporte devem ser dotados de dispositivos que impeçam o carreamento pelo
vento dos agregados finos.
o Disponibilizar a proteção e placas indicativas nas valas abertas, sobre o risco, inclusive
visibilidade notuma. Escoramentos das valas abertas ou escavações com profundidade acima de 1,00
m.
o Apresentar projeto do canteiro de obra aprovado e licenciado no órgão ambiental municipal.o Disponibilizar edificações construldas ou prontas para uso que fazem partes do canieiro em
condiçöes de habitabilidade com conforto térmico, sanitário e determinaçöes na NB1B.o O canteiro dispöe de soluções que viabilizem economia de água, energia elétrica.

BOTA FORAS E ENTULHOS
o Manter no projeto do canteiro e em sua construção, área reservada para a deposição dos rejeitos
(entulho)
o Encaminhar material retirado imediatamente para usina de reciclagem.

CONTROLE DE RUÍDO
o Adotar medidas que monitorem e controlem a emissão de ruídos e vibrações no canteiro para
minimizar os incômodos ao entorno da obra

+
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MANEJO DE RESIDUOS SÓLIDOS
. Adotar as medidas necessárias para a seleção e o reaproveitamento do entulho das demolições
e restos de construçäo.
o Manter depósitos de coleta de lixo seletiva em quantidade e localização estratégica que facilitem
o recolhimento do lixo.

ÁcuRs PLUVIAIS E DRENAGEM SUPERFIcIALo Apresentar plano de escoamento e drenagem superficial das águas pluviais no canteiro de obra
e em toda sua área de influência.

7. DOS PRAZOS

7'1. Os serviços do objeto deste contrato deverão serexecutados e concluídos dentro do prazo 06
(seis) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos
termos da Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações.

! '2' O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste
instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art, 61 da Lei no
8.666/1993 e alteraçöes, como condiçäo de sua eficácia.

7 .3. O ptazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei Federal no 8.666/19g3
e alterações.

7.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
ptazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

8. D¡SPOS|çOES FtNAIS
8.1. Constitui parte integrante do presente, o Projeto Básico de Engenharia, que em conjunto com o
presente termo constituem anexos do edital de licitaçäo nos termos do art. 40 S 20, da Lei Federal no
8.666/1 993 e alterações posteriores.

RA
Ordenador de pesas da SEINFRA

Secretaria Ìlunicioal
de lnfraestrutura
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ANExo r A - oRçAMENTo aÁsrco

+

NUNES DE MTRANDA (cAzuzÄo)

RUA 6, 64-124 - rRa¡puA - cAUcAtA - cE

OBRA:
REQUALTFTCAÇÃO Oe eSeRçOS eUalrcos NA PRAçA D0 CoMPLEXo ESPoRT|Vo JoSÉ

LOCAL:

ART:

socr-
BDI

MATERI-
AIS:

BDr SERVrÇ0S:coD

REeuALrFrcAçAo DE EspAços púBLrcos NA eRAçA Do compLExo EspoRTtvo
JosË NUNES DE IilRANDA (cAzuzÄo)

DESCRTç40 D0 ORÇAMENTO: DATA

BASE:

SINAPI
04t2021

SEINFRA
27.1

ITE[I
REFERÊN.

crA cóoroo oescnrçAo UN QUANTIDADE

PREçO
UNIT.

(s/ BDl)
BDI

PREçO
uNrT. (c/

BDI)

VALOR o/o

00. sERVrços PRELIilNARES 419J60,82 11,710/o

00.1 SEINFRA c2102
RASPAGEM E LIMPEZA DO
TERRENO

M2
7.520.15

3,89 24,52o/o 4,84 36.397,53 1,02o/o

00.2 SEINFRA c0708

CARGA MECANIZADA DE
ENTULH0 ¡lr¡ CRtr¡t¡l¡tAO
BASCUT ANTE (DESMATA-

MENTO, DESTOCAMENTO
E LIMPEZA)

M3
752,02

3,41 24,52% 4,25 3.196,06 0,09%

00.3 SEINFRA c2204 RETIRADA DE ARVORES UN 373,20 24,520/o 464,71 0,00%

00,4 SEINFRA c1043
DEMoLTç40 DE ALVENA-
RIA DE TIJOLOS S/ REA-

PROVEITAMENTO
M3

176,00
52,88 24,52o/o 65,85 I 1.589,75 0,32ÿo

00.5 SEINFRA c1053
DEMOLTç40 DE ESTRU-
luR¡ uErÁucn M2

1.953,00
29,75 24,52o/o 37,04 72.339,12 2,02ÿo

00,ô SEINFRA c1048
DEMOLTÇÃ0 DE CoN-
CRETO ARMADO COM
MARTELETE PNEUMATICO

M3
127,71

452,67 24,520/o 563,66 71,984,17 2,01Yo

00.7 SEINFRA c2532

TRANSPORTE DE MATE-
RIAL, EXCETO ROCHA EM
CAMINHAO ATÉ 20 KM
(DESMATAMENTo, DESTO-
CAMENTO E LIMPEZA}

M3
752,02

43,22 24,52Vo s3,82 40.473,45 1,13o/o

00.8 SEINFRA c2851
rNSïALAçOES PRovtSO-
RIAS DE AGUA

UN
1,00

1.002,88 24,520/o 1.248,79 1,248,79 0,03%

00.s SEINFRA c2849
rNsrALAÇÖES PRoVtSó-
RIAS DE ESGOTO

UN
1.00

206,00 24,520/o 256,51 25ô,51 0,01%

00,10 SEINFRA c2850
TNSTALAç0ES PRoV|S0-
R|AS DE LUZ, FoRçA,TE-
LEFoNE E LÓGICA

UN
1,00

1.308,20 24,52o/o 1.ô28,97 1.ô28,97 0,05%

00.1 I SEINFRA c0370
BARRACAO PARA ESCRI-
TORIO TIPo AI

UN
1,00

5,316,80 24,52o/o 6.620,48 6.620,48 0,18%

00,r2 SEINFRA c2946 SANITARIOS E CHUVEIROS M2
40,00

211,56 24,520/o 263,43 10.537,20 0,29ÿo

00.13 SEINFRA c2936 REFEITÓRIOS M2
48.00

283,46 24,520/o 352,96 16,942,08 0,47Yo

00.14 SEINFRA c0369 BARRACÃO ABERTO M2
60.00

118,81 24,520/0 147,94 8.87ô,40 0,250/0

00.15 SEINFRA c1937 PLACA PADRÃO DE OBRA M2
1ô,00

151,47 24,520/0 188,61 3.017,76 0,080/o

00,16 SEINFRA c2831
FOSSA SUMIDOURO PARA

BARRACÃO
UN

1.00
2,334,22 24,52o/o 2,906,57 2.906,57 0,08%

PARCIAL: PARTE A

85,200/0 24,52% 24,52%
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00.17 c2316

TAPUME DE CHAPA DE MA-
DEIRA COMPENSADA E=
6mm C/ABERTURA E POR-

M2
790,97

91,65 24,52o/o 114,12 90,264,93 2,52Yo

4

SEINFRA

00.1 I SEINFRA c0702
CARGA MANUAL DE ENTU.
LHO EM CAMINHÄO ANS-

CULANTE (MEIO FIOI
M3

499,01
21,85 24,52o/o 27,21 13.s78,08 0,38%

00.19 SEINFRA c2532

TRANSPORTE DE MATE.
RIAL, EXCETO ROCHA EM

CAMINHÃO ATÉ 20 KM (DE-

M0LrçÄ0 DE BOCA DE BU-
EIRO)

M3
499,01

43,22 24,520/0 53,82 26.856,76 0,75o/o

00.20 SEINFRA c2872
L0cAç40 DA oBRA CoM
AUXILIO TOPOGRÁFICO
(AREA >sooo M2)

HA
0,75

476,51 24,52o/o 593,35 446,21 0,01%

l,
PROJETO ARQUITETO.
Nrco, URBANISTrcO E PAt.
SAGfSTTCO

2,134.280,89 59,630/o

1.1 SEINFRA c3744

ALVENARIA DE BLOCO DE
C0NCRETO (14x19x39)cm

C/ARGAMASSA MISTA DE

CAL HIDRATADA ESP=14
cm

M2 1261,13 62,86 24,520/0 78,27 98,708,49 2,76Yo

1.13 SEINFRA c0805
COBOGO DE CIMENTO
TIPO DIAMANTE

M2 58,04 117,03 24,520/o 145,73 8,458,17 0,240/0

1.14 SEINFRA c4523

PORTA EM ALUMINIO ANO.
DIZADO PRETO, DE ABRIR,
SEM BANDEIROLA E/OU

PEITORIL, SEM VIDRO -

FORNECIMENTO E MONTA.
GEM

M2 1 15,80 354,23 24,52o/o 441,09 51.078,22 1,43o/o

1.15 SEINFRA c1 9ô9

PORTA DE AçO EM CHAPA
ONDULADA OU GRADES DE
ENROLAR

M2 24,96 324,89 24,52o/o 404,55 '10.097,57 0,29o/o

1.25 SINAPI 100674

JANELA FIXA DE ALUMINIO
PARA VIDRO, COM VIDRO,
BATENTE E FERRAGENS,

EXCLUSIVE ACABAMENTO,
ALIZAR E CONTRAMARCO,
FORNECIMENTO E INSTA-

LAÇAO. AF 1212019

M2 5,20 347,41 24,520/o 432,59 2.249,47 0,060/o

1.26 SINAPI 93182

VERGA PRE.MOLDADA
PARA JANELAS COM ATÉ
1,5 M DE VÃ0, AF 03/2016

M 19,60 38,86 24,52o/o 48,39 948,44 0,03%

1.27 SINAPI 93183

VERGA PRE.MOLDADA
PARA JANEI.AS COM MAIS
DE 1,5 M DE VÂ0.
AF_03/2016

M 103,90 50,52 24,52o/o 62,91 ô,536,35 0,180/o

1,28 SINAPI 93194

CONTRAVERGA PRÉ-MOL-
DADA PARA VÃOS DE ATÉ
I,5 M DE COMPRIMENTO.

AF 03/201ô

M 19,60 38,1 1 24,52o/o 47,45 930,02 0,03%

1.29 SINAPI 93195

CONTRAVERGA PRË-MOL-

DADA PARA VÃOS DE MAIS
DE 1,5 M DE COMPRI-
MENTO. AF 03/2016

M 103,90 45,89 24,52% 57,14 5,936,85 0,17o/o

1.30 SINAPI 93184

VERGA PRË-MOLDADA
PARA PORTAS COM ATÉ
1.5 M DE VAO. AF 03/2016

M 84,80 28,46 24,52o/o 35,44 3,00s,31 0,08ÿo

1.31 SINAPI 93185

VERGA PRÉ.MOLDADA
PARA PORTAS COM MAIS
DE 1,5 M DE VÄ0.
AF 03/2016

M 26,80 49,85 24,520/o 62,07 1,663,48 0,05%
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1.32 c3237
slMsor-os No PAVI-

MENTO/RESINA AcnIIIc¡ À r 2,30 '18,59 24,520/o 23,1s 284,79 0,01o/oM2SEINFRA

1.36 SEINFRA c481 I
PISO INTERTRAVADO TIPO
TUoLTNH0 (20X10X6)CM

35MPA, CoR C|NZA - CoM-
PACTACÃo MECANIZADA

M2 1406,55 47,86 24,520/o 59,60 83,830,29 2,34o/o

1,37 SEINFRA c4916

PISO INTERTRAVADO TIPO
TTJOLTNH0 (20X10X6)CM

35MPA, C0L0R|D0 - CoM-
PAcTAcÃo MECANIZADA

M2 2334,41 52,44 24,52Y0 65,30 152.437,14 4,260/o

1.38 SEINFRA t1854
tJASTR0 URBANIZAD0 C/
SEIXO ROLADO

M3 12,29 82,33 24,52o/o 102,52 1,259,97 0,04%

1.39 SEINFRA c4913

REMOçAo DE PTNTURA r-A-

TEX (RASPAGEM E/oU Lt-

XAMENTO FJOU ESCOVA-

cÃo)

M2 1047,60 6,22 24,52o/o 7,75 8.1 18,92 0,23ÿo

1.40 SEINFRA c4439

CERAMICA ESMALTADA

REÏIFICADA C/ ARG. CI,
MENTO E AREIA ACIMA DE
30x30cm (900 cm') - PEI-

5/PEt4 P/ PrSo

M2 257,52 106,37 24,52o/o 132,45 34.108,92 0,950/o

1.41 SEINFRA c1910
PINTURA P/PISO A BASE

LATEX ACRf LICO, TIPO
"NOVACOR"

M2 2ô45,51 23,19 24,52o/o 28,88 76.402,21 2,130/0

1.42 SINAPI 87301

ARGAMASSATRAÇO 1:4
(EM VOLUME DE CIMENTO
E AREIA MÉDIA úMIDA)
PARA CONTRAPISO, PRE-

PARO MECANICO COM BE-
TONEIRA 4OO L, AF 08/201S

M3 15,45 445,96 24,52o/o 555,31 8,580,31 0,24Yo

1.44 SEINFRA c1631
LONA PLASTICA PRETA,

P/SERVIçoS EM CoBER-
TAS

M2 257,52 9,04 24,52o/o 11,26 2.899,71 0,08%

1.45 SEINFRA c2284
SOLEIRA DE GRANITO L=

1Scm
M 118,40 78,83 24,520/o 98,1ô 11.622,14 0,320/0

1.4ô SEINFRA c5020

tMPERMEABTLtZAç40 COM

MANTA ASFALTICA,
CLASSE B, ESTRUTURADA
COM POLIESTER NAO TE-
CIDO, FACES EM POLIETI-
LENO. TIPO lll. E=4MM

M2 257,52 6ô,48 24,52ÿo 82,78 21.317 ,75 0,60%

1,48 SEINFRA c0777

CHAPISCO C/ARGAMASSA
DE CIMENTO E PEDRISCO

TRAÇO 1:4 ESP.= 7mm P/

PAREDE

M2 1ô02,06 10,00 24,520/o 't2,45 1 9,945,ô8 0,56%

1.49 SEINFRA c31 20

EMBOço C/ ARGAMASSA
DE CIMENTO E AREIA PE.
NEIRADA. TRACO 1:6

M2 1 602,06 36,25 24,52o/o 45,14 72,317,10 2,020/o

1.50 SEINFRA c3407
REBOCO C/ ARGAMASSA
DE CIMENTO E AREIA S/
PENEIRAR, TRACO 1:6

M2 988,75 31,13 24,520/o 38,76 38,323,95 1,070/o

1.51 SEINFRA c4434

CERAMICA ESMALTADA

RETIFICADA C/ ARG, CI.
MENTO E AREIA ACIMA DE

30x30cm (900 cm'¿) - PEI-
5/PEI4 P/ PAREDE

M2 ô13,31 113,64 24,52o/o 141,50 86.783,72 2,42ÿo

1.53 SEINFRA c2462
TE¡ÍURA ACRILICA 1 DE.
MÄO EM PAREDES INTER.
NAS

M2 2302,10 16,01 24,52o/o 't9,94 45.903,87 1,28ÿo

1,54 SEINFRA c4167
LATEX ACRILICO TRÊS DE.

MÃOS EM PAREDES INTER-
NAS S/ MASSA

M2 988,75 24,58 24,52o/o 30,61 30.265,64 0,85%

4
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1,55 c4624

prso pooorÁll ElirERNo
EM PMC ESP, 3CM, ASSEN.
TADO COM ARGAMASSA
(FORNECIMENTO E ASSEN-

M2 81,50 1 12,90 24,52o/o 140,58 11.457 ,27 0,32o/oSEINFRA

1,56 SINAPI 94991

EXECUçAo DE PASSE|o
(oALçADA) OU PtS0 DE

CONCRETO COM CON-
CRETO MOLDADO IN LOCO,

USINADO, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO AR.
MADo. AF 07/2016

M3 1,79 522,10 24,52o/o ô50,1 2 1.162,41 0,03%

1.58 SEINFRA c1431
GRAMA EM PLACAS,INCLU.
SIVE CONSERVACÃO

M2 1 035,66 19,37 24,520/o 24,12 24.980,12 0,700/o

1.ô0 SEINFRA c0112
ARBUSTOS ORNAMENTAIS
EM GERAL, C/ALTURA MI-
NIMA DE SOCM

UN 176,00 38,14 24,520/o 47,49 8,358,24 0,230/o

1.61 SEINFRA c2534

TRANSPORTE DE TERRA
FÉRTIL.P/PIáNTIo DE HER-
BÁoEASiARVoRES oRNA-
MENTAIS

M3 621,40 4,80 24,520/0 5,98 3.715,95 0,10%

1.62 SEINFRA c2035
PREPARO

DE
M3 621,40 142,61 24,52ÿo 177,58 1 10.347,50 3,08%

1.ô3 SEINFRA c0776

CHAPISCO C/ARGAMASSA
DE CIMENTO E AREIA S/PE-

NEIRAR TRAçO 1:3 ESP.=
5mm P/ PAREDE

M2 504,29 6,18 24,520/o 7,70 3.883,05 0,11o/o

1,64 SEINFRA c2121

REBOCO C/ARGAMASSA
DE CAL EM PASTA E AREIA
PENEIRADA TRAÇO 1:3

ESP=5 mm P/PAREDE

M2 504,29 22,14 24,520/o 27,57 13.903,34 0,39%

1.65 SEINTRA c0589
cArAçÃo EM TRES DE-

MÃOS EM PAREDES
M2 504,29 6,75 24,52o/o 8,41 4.241,10 0,12%

1.6ô SEINFRA c3449
MEIO FIO PRË MOLDADO
(0,07x0,30x1,00)m C/REJUN-
TAMENTO

M 18ô8,58 22,28 24,52ÿo 27,74 51.834,41 1,450/o

1,68
coMPosr-

çÃ0
coMP01

UND, DE PARACICLO EM
Aç0 GALVANTZADo CHUM-
BADOS EM BLOCO DE

CONCRETO E FIXADOS

COM CHAPA DE ACO

UN 15,00 341,66 24,52Yo 425,44 6.381,60 0,18%

1.77
coMPost-

cÄ0
coMP02 LIXEIRAS EM CONCRETO UN 22,00 304,77 24,52o/o 379,50 8,349,00 0,23%

1.78
coMPosr-

ç,Ao
c0MP03

BANCO EM BLOCO DE

CONCRETO APARENTE
TIPO 1, MÓDULO DE 15OCM

x 50cm

UN 20,00 550,50 24,520/o 685,48 1 3.709,60 0,38%

1.79
coMPost-

ÇÄ0
coMP04

BANCO EM BLOCO DE

CONCRETO APARENTE
TIPO2,2MODULOS DE

1 50cm x 50cm

UN 7,00 771,39 24,520/0 960,53 6.723,71 0,19%

1.82
c0MPost-

cAo coMP07 LETREIRO DO GINÁSIO UN 1,50 9442,13 24,52o/o 11.757,34 17.636,01 0,49o/o

1.83 SEINFRA c1 151
DUCHA P/ WC CROMADO
(INSTALADO) UN 40,00 ô9,56 24,52ÿo 86,62 3.464,80 0,10ÿo

1.84 SEINFRA c4635
BACIA SANITARIA PARA
CADEIRANTES C/ASSENTO
(ABERTURA FRONTALI

UN 2,00 1.025,38 24,520/0 1,27ô,80 2.553,60 0,070/o

1,85 SINAPI 100858

MICTORIO SIFONADO
LOUçA BRANCA - PADRÃO
MÉDIO - FORNEcIMENTo E

INSTALACÄO. AF O1I2O2O

UN 8,00 599,73 24,520/o 746,78 5.974,24 0,17olo

1.86 SEINFRA c0348
BACIA DE LOUçA BRANCA
C/CAIXA ACOPLADA

UN 10,00 741,43 24,520/o 923,23 9.232,30 0,26ÿo
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LAVATÓRIO DE LOUçA
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1,87 746,1 5 1.492,30 0,04o/oSEINFRA

1,88 SEINFRA c0349
BACIA DE LOUÇA BRANCA

C/CAIXA ACOPLADA, EN-

TRADA HORIZONTAL

UN 12,00 524,38 24,52% 652,9ô 7.835,52 0,22o/o

1.89 SEINFRA c4068
BANCADA DE GRANITO
CINZA E=2cm

M2 12,00 326,93 24,52o/o 407,09 4.885,08 0,14o/o

1.90 SEINFRA c0986

CUBA DE LOUçA DE EMBU-

TIR C/ TORNEIRA E ACES-
sóRros

UN 33,00 388,ô1 24,52o/o 483,90 15.968,70 0,450/0

1,98 SEINFRA c3506
GUARDA CORPO C/ CORRI-
MAO EM TUBO DE AçO
GALVANIZADO 2'

M 213,24 31 5,28 24,52o/o 392,59 83,71 5,89 2,34%

1.99 SEINFRA c4827
TELHA DE ALUMINIO ON-
DULADA, ESP,=0,7MM

M2 2970,00 61,09 24,52o/o 76,07 225.527,50 6,31ÿo

1.100 SEINFRA t0534 oHAPADEAçO 3/16" KG 9718,70 7,0ô 24,52% 8,79 85.427,37 2,39ÿo

1.101 SEINFRA tô043 CHAPA DE Aç0 1/8" KG 19007,01 7,06 24,52o/o 8,79 167 .071,62 4,670/o

1j02 SEINFRA t7480 CHAPA DE AçO 10 MM KG 601,00 0,b0 24,52V0 8,29 4.982,29 0,14ÿo

1,103 SEINFRA t10ô1 ELETRODOS KG 150,00 18,19 24,52o/o 22,65 3.397,50 0,09%

1.104 SEINFRA G0230

PARAFUSO DE TIPO ES-

TOJO; MATERIAL D0 ES-
TOJO: ASTM 4193 GR 87;
TIPO DE ROSCA DO ES-
TOJO: ASME 81,1 UNC 2A;

IIPO DE ROSCA DA

PORCA: ASME 81.1 UNC 28;
QUANTIDADE DE PORCAS

PARA CADA ESTOJO: 02
(DUAS); TIPO DE PORCAS:
SEXTAVADAS, SÉRIE PE-
SADA, ASTM 4194 GR 2H;
DIAMETRO DO ESTOJO:

5/8"; COMPRIMENT0 D0
ESTOJO: 3 %"; PARA USO

EM FLANGES DE 2"

UN 162,00 10,07 24,52ÿo 12,54 2,031,48 0,0670

1.105 SEINFRA r2103

TIRANTE DE CONTRA VEN.
TAMENTO P¡TELHAS ES.
TRUT.

UN 1 16,00 34,75 24,52% 43,27 5.019,32 0,14o/o

1,106 SEINFRA t1530 MONTADOR H 63ô7,68 20,77 24,52o/o 25,86 1 64.668,20 4,600/o

1.107 SEINFRA t0037 AJUDANTE H 5536,08 16,77 24,52o/o 20,88 1 1 5.593,35 3,23ÿo

1.108 SINAPI 102362

ALAMBRADO PARA QUA-
DRA POLIESPORTIVA, ES.
TRUTURADO POR TUBOS
DE ACO GALVANIZADO,

coM cosTURA, DrN 2440,
DIAMETRO 2', COM TELA
DE ARAME GALVANIZADO,

FIO 14 BWG E MALHA QUA.
DRADA 5X5CM

m2 276,00 158,12 24,520/o 1 96,89 54.341,64 1,52%

t0. ADMTNTSTRAçÃo DA OBRA 342.757,38 9,58%

10.1 SEINFRA r8582

ENGENHEIRO SENIOR
(coM ENCARGOS TNCLU-

sos)
HxMÊS

6,00
23.218,26 24,520/o 28.91 1,38 173.468,28 4,85ÿo

10,2 SEINFRA r8590

ENCARREGADO GE.
RAUMESTRE DE OBRA
(coM ENCARGOS TNCLU-

s0s)

HxMÊS
6,00

5.868,92 24,520/0 7.307,98 43.847,88 1,23Yo

10,3 SEINFRA t8598
AUXILIAR ADMIN ISTRATIVO
(coM ENCARGOS TNCLU-

s0s)
HXMÊS

6,00
2.806,47 24,520/o 3.494,62 20,967,72 0,59%

v
Rodovia CE-090 KM 01, n" 1076, ltambé



PREFEITURA DE

t8600
ALMoXARTFE (CoM ENCAR-
GOS

.o16o 
ou Lr",,

"s 
,'t* '"i

ul 'Do- Þq o-
9^ Ri;drica ¡c-'.rn*J 

,p "$

GA ' Secretaria Municipal
de lnfraestrutura'

't0.4 HxMÊS 3.566,72 24,52ÿo 4.441,28 26.647,68 0,74ÿo

+

SEINFRA

10.5 SEINFRA r8588

TÊCNTCO DE SEGURANçA
DO TRABALHO (COM EN.
CARGOS INCLUSOSI

HxMÊS
6,00

4,523,09 24,52o/o 5.632,15 33,792,90 0,94ÿo

10.6 SEINFRA t8617
vrGtA (c0M ENCARGOS tN-

CLUSOS)
HxMÊS

12.00
2.946,84 24,520/o 3.669,41 44,032,92 1,230/o

11. sERVrços DtvERsos 101.898,03 2,850/o

1 1,1 SEINIRA c1628 LIMPEZA GERAL M2
7.520.15

10,88 24,520/0 13,ss 101,898,03 2,850/0

TOTAL SERVI-

ços
0,00

% SER-
vrços

0,00%

TOTAL MATE-

RIAL

0,00

% MATE-

RIAIS

0,00%

TABELAS DE PREçO DE REFERÊN-
CIA 01:

TABELA27,1 SEINFRA.CE

TABELAS DE PREçO DE REFERÊN-
CIA 02:

TABELA SINAPI 04 /202.1

VALOR D0 ORÇAMENTO:

DOIS fIIILHOES, NOVECEN.
TOSENOVENTAEOITO
MILENOVENTAESETE

REAIS E DOZE CENTAVOS

RESPONSAVEL:

TOTAL GERAL

2,998,097,12

4. 56.264,01 1,57o/o

4,1 SEINFRA c3860

SPLIT SYSTEM COMPLETO
C/ CONTROLE REMOTO.
cAP. 1,00 TR (FoRNEC|-

MENTO E MONTAGEM)

UN
13,00

2.743,75 24,52o/o 3,416,52 44.414,76 1,24o/o

4.2 SEINFRA c4776

REDE FRIGORIGENA C/
TUBO DE COBRE 1/4" FLE-
XIVEL, ISOLADO COM BOR-
RACHA ELASTOMÉRICA,

SUSTENTAçÃo, SoLDA E
LIMPEZA

M
105,00

39,74 24,52o/o 49,48 5.195,40 0,15o/o

4.3 SEINFRA c4778

REDE FRIGORIGENA C/
TUBO DE COBRE 1/2- FLE-
XIVEL, ISOLADO COM BOR.
RACHA ELASTOMÉRICA,

SUSTENTAçÄo, SoLDA E

LIMPEZA

M
105,00

50,89 24,520/o 63,37 6.653,85 0,19%

6.

PROJETO DE INSTALA.

çôEs HtDRossANnARlAs
E DE COMBATE A INCÊN.
Dto

180.390,48 5'04olo

6.1 SEINFRA c0510
BUJAO EM AçO GALV.
D=15mm (1/2") À 25mm 11'ì

UN
1,00

ô,82 24,52ÿo 8,49 8,49 0,00ÿo

6.2 SEINFRA c0942
COTOVELO Aç0 GALV. D=

25mm (1') UN
300 26,s9 24,52ÿo 33,1 1 99,33 0,00ÿo

6.3 SEINFRA c0946
COTOVELO Aç0 GALV. D=

65mm (2 1/2')
UN

14.00
98,1 9 24,52o/o 122,27 1.711,78 0,05%

6.4 SEiNFRA c1692
LUVA DE REDUçAO AÇO
GALV, D= 32X15mm À
50X40mm

UN
1,00

28,14 24,52% 35,04 35,04 0,00%

6.5 SEINFRA c1694
LUVA DE UN|Ao AçO GAL-
VANIZADO DEQ1I2'I UN

20.00
85,77 24,52Vo 111,78 2,235,60 0,06%

6.6 SEINFRA c1705
LUVA AçO GALV. D=15mm
(1/2") À 25mm 11"ì

UN
1,00

33,92 24,52V0 42,24 42,24 0,000/o

6.7 SEINFRA c1817
NIPLE
D=1

UN
1.00

11,68 24,52ÿo 14,54 14,54 0,00%

6.8 SEINFRA c1821
NIPLE DUPLO AçO GALV
D=ôSmm 12 1/2'l UN

3,00
55,43 24,52o/o 69,02 207,06 0,01%

6.9 SEINFRA c2323 TÊ Aç0 GALV. D= 25mm (1") UN
1.00

33,36 24,52Vo 41,54 41,54 0,00%

PARCIAL: PARTE B
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UN 1 29,53 24,52o/o 161,29 322,58 0,010/o

2

SEINFRA

6.11 SEINFRA c2560
TUBO AÇ0 GALV. C/OU

S/COSTURA D=25mm l1') M
1.00

46,36 24,529/o 57,73 57,73 0,00%

ô.12 SEINFRA c2563
TUBo Aç0 GALV. C/oU
S/COSTURA D=65mm (2

1t2',1

M
128,00

120,20 24,52o/o 149,ô7 19.157,7ô 0,54%

6.13 SEINFRA c3653
ADAPTADOR PVC P/ REGIS-
TRO 25mm (3/4') UN

42.00
4,25 24,52o/o 5,29 222,18 0,01%

6.14 SEINFRA c3654
ADAPTADOR PVC P/ REGIS.
TRO 32mm (1'l UN

f7.00
5,12 24,52ÿo 6,38 108,46 0,00%

6.15 SEINFRA c3655
ADAPTADOR PVC P/ REGIS.
TRO 40mm (1 1/4")

UN
10,00

8,70 24,5201o 10,83 1 08,30 0,00%

6.16 SEINFRA c3ô56
ADAPTADOR PVC P/ REGIS-
TRO 50mm 11 1/2"1

UN
5.00

9,49 24,52o/o 11,82 59,10 0,00%

6.17 SEINFRA ÇP2
ADAPTADOR PVC P/ REGIS-

TRO 110mm 14")
UN

4.00
31,93 24,52o/o 39,76 159,04 0,00%

6.18 SEINFRA c0023
ADAPTADOR PVC SOLD.

FLANGES LIVRES P/CX.

D'AGUA 50mm ('l 1/2')
UN

1,00
35,20 24,52% 43,83 43,83 0,00%

6.19 SEINFRA c0488
BUCHA REDUçÃO LONGA
PVC P/ESGOTO 50X40mm

UN
8.00

10,74 24,52o/o 13,37 1 06,96 0,00%

6.20 SEINFRA c0497
BUCHA REDUçAO PVC

ROSC. D=1'X3/4"
l32X25mmì

UN
17,00

6,46 24,52o/o 8,04 136,68 0,00%

6,21 SEINFRA c049s
BUCHA REDUçAO PVC

ROSC, D=1 114'X314'
(40X25mm)

UN
13,00

9,84 24,520/o 12,25 159,25 0,00%

6.22 SEINFRA c0489
BUCHA REDUçAO
ROSC. D=1 'll2"X1

l50X40mm)

PVC

1t4', UN
5,00

11,70 24,52o/o 14,57 72,85 0,00ÿo

6.23 SEINFRA c0503
tsucHA REDUçAO PVC

ROSC, D=2'X1' (60X32mml UN
4.00

18,16 24,52o/o 22,61 90,44 0,00%

6,24 SEINFRA c0502
BUCHA REDUçAO PVC

ROSC. D=2'X1 1/4"
(60X40mm)

UN
2,00

18,20 24,52o/o 22,66 45,32 0,00%

ô.25 SEINFRA c0501
BUCHA REDUçAO
ROSC. D=2'X'l 1/2"
(60X50mm)

PVC

UN
1,00

19,92 24,52o/o 24,80 24,80 0,00%

6.26 SEINFRA c0498
BUCHA REDUçAO PVC

ROSC. D=2 112^X1112'

05X50mm)
UN

1,00
29,18 24,52o/o 36,33 36,33 0,00%

6.27 SEINFRA c0500
BUCHA REDUçAO
ROSC, D=2 1/2'X2'
fl5X60mm)

PVC

UN
2,00

34,64 24,520/0 43,13 86,26 0,00%

6.28 SEINFRA c0505
BUCHA REDUçAO PVC

ROSC, D=3')O 1/2"
l85X75mmì

UN
1,00

37,92 24,52o/o 47,22 47,22 0,0070

6.29 SEINFRA c0508
BUCHA
ROSC

PVC
UN 100 85,98 24,52o/o 1 07,0ô 107,06 0,00%

6.30 SEINFRA c3s86
CAIXA SIFONADA
150X150X50cm C0M GRE-
LHA. PADRÃO POPULAR

UN
20,00

48,55 24,52o/o 60,45 1.209,00 0,03%

6,31 SEINFRA c09s3
COTOVELO PVC SOLD.

MARROM D=25mm (3/4") UN
91.00

/,Þó 24,520/o 9,50 8ô4,50 0,02o/o

6,32 SEINFRA c0954
COTOVELO PVC SOLD.

MARROM D=32mm (l"l UN
30.00

8,92 24,52o/o 11,11 333,30 0,01ÿo

6.33 SEINFRA c0955
COTOVELO PVC SOLD,

MARROM D=40mm (1 1/4")
UN

10,00
15,16 24,52o/o 18,88 188,80 0,01 ÿo

6.34 SEINFRA c0956
COTOVELO PVC SOLD.

MARROM D=50mm ll 1/2"1
UN

5.00
15,77 24,520/0 19,64 98,20 0,00%

6.35 SEINFRA c0957
COTOVELO PVC SOLD.
MARROM D=60mm l2"l UN

2,00
31,13 24,52ÿo 38,7ô 77,52 0,00%

Rodovia CE-090 KM 01, no 1076, ltambé



PREFEITURA DE ,""ur* 
tt-,

' Secretaria Municipal
de lnfraestrutura' uJ!oN.-

-9 
- 
nrl/rica 

^p)'?eJ op ett'

UGA

COTOVELO PVC SOLD.
O.Jþ c0958 UN 67,58 24,520/o 84,1 5 84,1 5 0,00%

&,

MARROM
SEINFRA

ô,37 SEINFRA c0951
COTOVELO PVC SOLD,
MARROM D=110mm 14"'l

UN
4.00

202,88 24,52ÿo 252,63 1.010,52 0,03%

6.38 SEINFRA c0972
CRUZETA PVC BRANCO
ROSC. D=1" (32mm) UN

1.00
26,49 24,520/o 32,99 32,99 0,00%

6.39 SEINFRA c1551
JOELHO PVC BRANCO
P/ESGOTO D=40mm f1 1/2*ì

UN
50,00

12,82 24,520/0 1 5,9ô 798,00 0,020/0

6.40 SEINFRA cP4
JOELHO PVC BRANCO

P/ESGOTO D=40mm ('l 1/2")
. COM ANEL

UN
34,00

12,82 24,520/0 15,96 542,64 0,02o/o

6.41 SEINFRA c1552
JOELHO PVC BRANCO
P/ESGOTO D=50mm 12")

UN
78,00

13,79 24,52o/o 17,17 1.339,26 0,040/o

6.42 SEINFRA c154S
JOELHO PVC BRANCO
P/ESGOTO D=100mm l4"l UN

37,00
28,25 24,52o/o 35,18 1.301,66 0,040/o

6.43 SEINFRA c1559
JOELHO PVC SOLD. AZUL
D=25mmX3/4"

UN
4.00

12,90 24,520A 16,06 64,24 0,00%

6.44 SEINFRA c1560
JoELHo REDUçAO PVC

SOLD./ROSCA.

D=25mmX1/2"
UN

71,00
9,57 24,520/o 11,92 846,32 0,020/o

6.45 SEINFRA c4388
JOELHO 45 PVC BRANCO
PARA ESGOTO D=40mm (1

1/4-)
UN

27,00
14,85 24,520/o 18,49 499,23 0,01%

6.46 SEINFRA c4ô69
JOELHO 45 PVC BRANCO

PARA ESGOTO D=50mm l2'l UN 400 1ô,65 24,52o/o 20,73 82,92 0,00%

6.47 SEINFRA c4390
JOELHO 45 PVC BRANCO

PARA ESGOTO D=100mm
(4-)

UN
13,00

26,07 24,52o/o 32,46 421,98 0,01o/o

6.48 SEINFRA c1574
JUNçAO STMPLES C/tNSPE-

ÇÃo PVC P/ESGoTO
D=100mm (4')-C/ANÉls

UN
16,00

4't,2',1 24,52Yo 51,31 820,9ô 0,02o/o

ô,49 SEINFRA c1580
JUNçAO SIMPLES DE RE.
DUçÄO PVC P/ESGoTO
75X50mm (3nX2'l-C/ANÉls

UN
4,00

31,55 24,520/o 39,29 1 57,1 6 0,00%

6.50 SEINFRA c1576
JUNçAO STMPLES DE RE-
DUçAO PVC P/ESGoTO
100X50mm f4'X2!I-C/ANÉls

UN
7,00

39,25 24,520/o 48,87 342,09 0,01%

6,51 SEINFRA c17ô0
LUVA SIMPLES PVC

BRANCO P/ESGOTO 40mm
( 112'.\

UN
59,00

7,22 24,52Yo 8,99 530,41 0,01ÿo

6.52 SEINFRA c1761
LUVA SIMPLES PVC

BRANCO P/ESGOTO 50mm

Q)
UN

56,00
8,87 24,52Y0 1't,04 618,24 0,020/o

6.53 SEINFRA c1758
LUVA SIMPLES PVC
BRANCO P/ESGOTO 100mm
(4")

UN
124,00

18,63 24,52ÿo 23,20 2.876,80 0,08%

6.54 SEINFRA c2145
REDUç40 EXCENTRTCA
PVC BRANCO REFoRçADO
D=75X50mm (3")C")

UN
4,00

12,10 24,52% 15,07 ô0,28 0,00%

6.55 SEINFRA c2u7
TE PVC BRANCO C/REDU-

ç40 P/ESGoTo
D=100X50mm 14")Q')

UN
19,00

34,53 24,52o/o 43,00 817,00 0,02To

6.56 SEINFRA c23ô0
TE PVC BRANCO P/ES.
G0T0 D=50mm (2") - JUNTA
C/ANÉIS

UN
32,00

21,46 24,52Yo 26,72 855,04 0,02o/o

ô.57 SEINFRA c2358
TE PVC BRANCO P/ES.
GOTO D=40mm (1 1/2"){UN-
TAS SOLD,

UN
4,00

14,71 24,52% 18,32 73,28 0,00%

6.58 SEINFRA c235ô
TE PVC BRANCO P/ES-

GOTO D=100mm (4")JUN-
TAS SOLD.

UN
6,00

36,98 24,52o/o 46,05 276,30 0,01%

6.59 SEINFRA c2378
TE PVC SOLD./ROSCA
AZUL D=20mm)O0mmX1/2'

UN
23,00

15,37 24,52o/o 19,14 440,22 0,01%
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6,60 c2381 UN 8,59 24,52Yo 10,70 85,60 0,00%

.È'

SEINFRA

6.6r SEINFRA c2382
TE PVC SOLD. MARROM D=
32mm 11'l

UN
4,00

1 1,10 24,52o/o 13,82 55,28 0,00%

6,62 SEINFRA c2383
TÊ PVC SOLD, MARR0M D=

40mm (1 1/4-)
UN

6,00
19,32 24,520/0 24,06 144,36 0,00%

6,63 SEINFRA c2384
TE PVC SOLD. MARROM D=
50mm 11 1/2')

UN 100 20,56 24,520/o 25,60 25,60 0,00%

6,64 SEINFRA c2385
TE PVC SOLD, MARROM D=

ôOmm 12nl
UN

5,00
37,07 24,52ÿo 46,16 230,80 0,01%

6.65 SEINFRA c2386
TE PVC SOLD. MARROM D=
75mnQ1l2^\ UN

1.00
67,54 24,520/o 84,10 84,10 0,00%

b.bb SEINFRA c2393
TE REDUçAO PVC

SOLD./ROSCA AZUL
D=32mmX32mmX3/4"

UN
4,00

21,55 24,52o/o 2ô,83 107,32 0,00%

6.67 SEINFRA c2405
TE REDUÇAO PVC SoLD.
MARROM D=3Ð@5mm
(1'X3/4t

UN
13,00

12,99 24,52o/o 16,18 210,34 0,01%

6.68 SEINFRA c2406
TE REDUçAo PVC SoLD.
MARROM D=40X32mm (1

1/4'X1")
UN

8,00
20,59 24,52o/o 25,64 205,12 0,01o/o

6.69 SEINFRA c2410
TE REDUçAo PVC SoLD.
MARROM D=50X40mm (1

112',X1 114',\

UN
1,00

27,56 24,520/o 34,32 34,32 0,00%

6.70 SEINFRA c24't1
TE REDUçAO PVC SoLD,
MARROM D=75X50mm (2

112"X1 112',1

UN
3,00

61,01 24,52o/o 75,97 227,91 0,01o/o

6,71 SEINFRA c2401
TE REDUçAO PVC SOLD.
MARROM D=l'l0X60mm
(4',X2"1

UN
2,00

149,94 24,52o/o '186,71 373,42 0,01o/o

6.72 SEINFRA c2402
TE REDUçAO PVC SoLD.
MARROM D=110175mm
u"x2112")

UN
1,00

1 55,1 6 24,52o/o 193,21 193,21 0,01%

6.73 SEINFRA c2595
TUBO PVC BRANCO P/ES.
GOTO D=40mm fl l/2'l M

54,00
13,37 24,52ÿo 16,65 899,10 0,03%

6.74 SEINFRA c2596
TUBO PVC BRANCO P/ES.
G0T0 D=50mm (2") M

84.00
18,61 24,520/o 23,17 1,946,28 0,05%

6.75 SEINFRA c2598
TUBO PVC BRANCO P/ES.
GOTO D=75mm f3'ì M

15.00
29,29 24,52o/o 36,47 547,05 0,02ÿo

ô.76 SEINFRA c2593
TUBO PVC BRANCO P/ES.
G0T0 D=100MM l4')

M
150,00

32,93 24,52o/o 41,00 ô.150,00 0,17o/o

6.77 SEINFRA c2616
TUBO PVC SOLD, MARROM
D= 25mm (3/4") M

195.00
7,50 24,52o/o 9,34 1 .821,30 0,05%

6.78 SEINFRA c2617
TUBO PVC SOLD. MARROM
D= 32mm (1*) M

81,00
11,64 24,520/o 14,49 1. r 73,ô9 0,03%

6.79 SEINFRA c2618
TUBO PVC SOLD. MARROM
D= 40mm (1 1/4")

M
ô0.00

17,33 24,52o/o 21,58 1.294,80 0,04o/o

ô.80 SEINFRA c2619
TUBO PVC SOLD. MARROM

D= 50mm (1 1/2")
M

12.00
20,28 24,520/o 25,25 303,00 0,01%

6,81 SEINFRA c2620
TUBO PVC SOLD. MARROM
D= 60mm f2"l M

36,00
30,30 24,520/o 37,73 1.358,28 0,04%

6.82 SEINFRA c2621
TUBO PVC SOLD. MARROM
D= 75mm (2 1/2")

M
ô6,00

47,29 24,52o/o 58,89 3,886,74 0,11o/o

6.83 SEINFRA c2623
TUBO PVC SOLD. MARROM
D=11Omm (4") M

30.00
83,61 24,520/o 104,11 3.1 23,30 0,09%

ô.84 SEINFRA c2657
UNIAO PVC SOLD. MAR-
ROM D= 40mm ll l/4"ì UN

2,00
29,30 24,52o/o 36,48 72,96 0,0070

6.85 SEINFRA c2ô58
UNIAO PVC SOLD, MAR.
ROM D= 50mm (1 1/2-)

UN
2.00

31,79 24,520/o 39,58 79,'16 0,00%

ô.86 SEINFRA c2158
REGISTRO DE GAVETA
BRUTO D= 25mm f1*l

UN
1.00

56,73 24,52ÿo 70,64 70,64 0,00%

ô.87 SEINFRA c2159
REGISTRO DE GAVETA
BRUTO D= 32mm 11 1/4-l

UN
3.00

81,51 24,520/o 101,50 304,50 0,01%
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ô.88 c2160 UN 94,62 24,52o/o 't't7,82 235,64 0,01%

ïh.t

+

00
SEINFRA

6.89 SEINFRA c2162
REGISTRO DE GAVETA

BRUTO D= 65mm (2 1/2')
UN

1.00
224,20 24,520/o 279,17 279,17 0,01%

6.90 SEINFRA c2164
REGISTRO DE GAVETA

BRUTO D=100mm (4') UN
2,00

512,04 24,520/o 637,59 1.275,18 0,040/o

6.91 SEINFRA c2166
REGISTRO DE GAVETA

C/CANOPLA CROMADA D=
20mm (3/4")

UN
20,00

79,10 24,52o/o 98,50 1.970,00 0,06%

6,92 SEINFRA c2167
REGISTRO DE GAVETA

C/CANOPLA CROMADA D=
25mm 11-l

UN
8,00

91,77 24,52o/o 114,27 914,16 0,03%

6,93 SEINFRA c2172
REGISTRO DE PRESSAO

C/CANOPLA CROMADA D=

20mm l3/4'l
UN

35,00
75,90 24,520/o 94,51 3,307,85 0,09%

6,94 SEINFRA c2173
REGISTRO DE RECALQUE

NO PASSEIO D= 65mm (2
'U2',\

UN
1,00

666,21 24,520/o 829,56 829,56 0,02o/o

6.95 SEINFRA c2176
REGISTRO GLOBO /FECHO
nÁploo oe r" UN

1.00
62,45 24,520/o 77,76 77,76 0,00%

6.96 SEINFRA CPô

VALVULA DE ADMISSÃO DE

AR (VM) P/ ESGoTO -

50MM
I.JN

26,00
123,39 24,52o/o 153,65 3.994,90 0,11o/o

6.97 SEINFRA c2ô87
VALVULA DE FLUXO EM

Aç0 GALVANTZADo DE (2

1t2")
UN

1,00
599,98 24,52o/o 747,10 747,10 0,020/o

ô.98 SEINFRA c2692
VALVUTJA DE RETENçAO
DE PÊ C/CR|Vo D= 40mm (1

112'.1

UN
1,00

105,'t4 24,520/o 130,92 130,92 0,00%

6.99 SEINFRA cP5
VALVULA DE RETENÇAO

DE PVC P/ ESGOTO
D=l00MM

UN
18,00

268,78 24,52o/o 334,68 6.024,24 0,17olo

6.100 SEINFRA t2279
VALVULA DE RETENÇAO
HOR|Z.OU VERT, D= 32mm
11 1/4"1

UN
2,00

126,89 24,52o/o 1 58,00 31ô,00 0,01%

6.101 SEINFRA c0348
BACTA DE LOUÇA BRANCA
C/CAIXq ACOPLADA

UN
22.00

741,43 24,520/o 923,23 20.31 1,0ô 0,57o/o

6,102 SEINFRA c351 3
CHUVEIRO CROMADO C/

ARTICULACAO
UN

39.00
1 02,00 24,52o/o 127,01 4,953,39 0,140/o

ô.103 SEINFRA c1241
ENGATE CROMADO (TNSTA-

LADO)
UN

55.00
21,04 24,52o/o 26,20 1 ,441,00 0,040/o

6.104 SEINFRA c1792
MrcToRto DE LouçA
BRANCA

UN
8.00

501,37 24,520/o 624,31 4,994,48 0,140/0

6.105 SEINFRA c2271
stFAo oRoMADo 1,x't 1t2r
fINSTALADOI

UN
34,00

159,06 24,52o/o 198,06 6.734,04 0,190/o

6.106 SEINFRA c2505
TORNEIRA DE PRESSAO

CROMADA USO GERAL
UN

33.00
57,03 24,52Yo 71,01 2.343,33 0,07o/o

6.107 SEINFRA c0001
ABRIGO P/ HIDRANTE

C/MANGUEIRA E ESGUI-
CHO DE LATÃO

UN
2,00

2.094,35 24,52% 2.607,88 5,215,76 0,15Yo

6,108 SEINFRA c0385
BATERIA SELADA

12vfl,sAH, P/LUMINARhS
AUTÔNOMAS

UN
1,00

134,67 24,52o/o 167,69 167,69 0,00%

6.109 SEINFRA c0389

BLOCO LUMINOSO AUTO.
NOMO, INDICADOR DE

SETA, MOD. UNITRON/SIMI.
LAR

UN
20,00

262,54 24,52ÿo 326,91 6.538,20 0,18%

6.110 SEINFRA c0444
BOMBA CENTRIFUGA DE 1

1/2 CV, INCLUSIVE MAT.DE

SUCCAO
UN

2,00
1.163,98 24,52o/o 1.449,39 2.898,78 0,08%

6,11 1 SEINFRA c0732
CENTRAL ALARME P/6 LA-

ços suPERV., MoD. F|RE-
LITEiSIMILAR

UN
1,00

7.703,89 24,52o/o 9.592,88 9.592,88 0,27o/o
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6,112 c1 359

EXrINTOR oE eAs cRRgÔ-
Ntco ou p0 oul¡¡lco oe + UN

12,00
657,94 24,52o/o 819,27 9.831,24 0,27%

&

SEINFRA

6.1 13 SEINFRA c1456
HIDRANTE C/REGISTRO
GLOBOANGULAR D=

65mm (21l2-)
UN

2,00
713,70 24,52% 888,70 1,777 ,40 0,05%

6,114 SEINFRA c2275
SINALIZADOR AUDIO-VI.
SUAL, SIRENE BITONAL E

STROBO/SIMILAR
UN

2,00
205,89 24,52% 256,37 512,74 0,01%

6.1 l5 SEINFRA c2498
TORNEIRA DE B0lA D=
25mm (1') UN

1.00
47,09 24,52% 58,64 58,64 0,00%

6.1 16 SEINFRA c0607

CAIXA ÊM ALVENARIA
(60X60X60cm) DE 1 TIJOLO
COMUM, LASTRO DE CON-
CRETO E TAMPA DE CON-
CRETO

UN
14,00

679,12 24,520/o 845,64 1 1.838,96 0,33%

6.117 SEINFRA c2907
P0ç0 DE VrS|TA, C/ANËtS
DE CONCRETO, pnOr. nrÉ
1.00m, D= 600mm

UN
2,00

481,47 24,52o/o 599,53 1.199,06 0,03%

6.118 SEINFRA c2466
TINTA ACRILICA 2 DEMÃOS
C/ RoLo DE LÃ

M2
14,40

37,33 24,52o/o 46,48 ô69,31 0,02ÿo

6.1 19 SEINFRA c4850

PLACA EM ACRILICO ADE.
SIVADA PARA SINALIZA.

çÂo coM rNDtcAçÃo DE

ROTA DE FUGA 26X13CM

M
24,00

10,63 24,520/0 13,24 317,76 0,01%

6.120 SEINFRA c4649
srNALrzAçÄ0 PARA EXÍtN
TOR

UN
12.00

45,06 24,520/0 56,1 1 673,32 0,02ÿo

7 INST. ELÉTRßAS 200.977,70 5,62o/o

7.1 SEINFRA c1020
CURVA P/ELETRODUTO
PVC ROSC. D= 25mm 13/4"1

UN
220.00

5,77 24,52o/o 7,18 1.579,ô0 0,04%

7.2 SEINFRA c1021
CURVA P/ELETRODUTO
PVC ROSC. D= 32mm (1"1 UN

10.00
7,95 24,52ÿo 9,90 99,00 0,00%

7.3 SEINFRA c1024
CURVA P/ELETRODUTO
PVC ROSC. D= 60mm l2*l UN

2,00
21,08 24,52o/o 26,25 52,50 0,00%

7,4 SEINFRA c1186
ELETRODUTO PVC ROSC.
D= 25mm (3/4") M

885.00
9,88 24,520/o 12,30 10,885,50 0,30%

7.5 SEINFRA c1187
ELETRODUTO PVC ROSC,

D= 32mm (1") M
123.00

12,97 24,520/o 16,15 1.986,45 0,06%

7.6 SEINFRA c1190
ELETRODUTO PVC ROSC.
D= 60mm l2') M

12,00
31,84 24,52ÿo 39,65 475,80 0,01%

7,7 SEINFRA c1709
LUVA P/ELETRODUTO PVC

ROSC. D= 25mm (3/4") UN
735.00

2,0'l 24,52Yo 2,50 1.837,50 0,05%

7.8 SEINFRA c1710
LUVA P/ELETRODUTO PVC
ROSC. D= 32mm 11'ì

UN
53,00

3,10 24,52% 3,86 204,58 0,01%

7.9 SEINFRA c1713
LUVA P/ELETRODUTO PVC

ROSC. D= ôOmm (2") UN
8.00

7,54 24,520/o 9,39 75,12 0,00%

7.10 SEINFRA cl179
ELETRODUTO DE ALUMI.
NIO, INCLUSIVE CONE-

XOES DE 3/4"

M
81,00

22,18 24,52ÿo 27,62 2,237,22 0,06%

7.11 SEINFRA c3ô1 7

DUTOS FLEXIVEIS EM
PEAD (PoLtETrLEN0 DE
ALTA DENSIDADE) - D=1

1/4-, INCLUSIVE CONE-
XOEs

M
160,00

22,32 24,520/o 27,79 4.446,40 0,12o/o

7.12 SEINFRA c3618

DUTOS FLEXIVEIS EM
PEAD (PoLtETtLEN0 DE

ALTA DENSIDADE) - D=1

1/2" tNCLUStVE CONE-
XÓES

M
38,00

Zþ,ÞU 24,52Yo 33,12 1.258,56 0,04o/o

7.13 SEINFRA c3619

DUTOS FLEXIVEIS EM
PEAD (POLtETtLEN0 DE
ALïA DENSIDADE) - D=2",

INCLUSIVE CONEXOES

M
52,00

32,14 24,52ÿo 40,02 2.081,04 0,06%
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7.14 0,25 24,520/o 0,31 610,08 0,02Y0

æ

SEINFRA

7.15 SEINFRA t0137 ARRUELA LISA 1/4"X3/4" UN
1.968.00

0,37 24,520/o 0,46 905,28 0,03%

7.16 SINAPI 39574

TIRANTE COM ELO, EM

ARAME GALVANIZADO RI-
GIDO, NUMERO 10, OOM.
PRIMENTO 2OOO MM, PARA

PENDURAL DE FORRO RE.

MOVIVEL

UN
787,20

5,85 24,52o/o 7,28 5.730,82 0,'t6%

7,17 SEINFRA c0479
BUCHA E ARRUELA DE
ACO GALV. D= 20mm f3l4"1

PAR
590.00

1,39 24,52o/o 1,73 1,020,70 0,03%

7,18 SEINFRA c0480
BUCHA E ARRUELA DE

ACO GALV. D= 25mm (1") PAR
83.00

1,61 24,52ÿo 2,00 166,00 0,00%

7.19 SEINFRA c0481
BUCHA E ARRUELA DE

Aç0 GALV. D= 32mm (1

1t4',],

PAR
16,00

2,76 24,52ÿo 3,44 55,04 0,00%

7.20 SEINFRA c0483
BUCHA E ARRUELA DE
ACO GALV. D= 50mm 12"ì

PAR
4.00 5,45 24,52o/o 6,79 27,16 0,00ÿo

7.21 SEINFRA c0466
BRAçADE|RA T|PO',D" ME-

TALtcA ATE 1"
UN

30.00
6,11 24,52o/o 7,61 228,30 0,01%

7,22 SEINFRA c3504

CAIXA ALVENARIA / RE.
BOCO / C/ TAMPA CON-

CRETO S/ FUNDO
Dl=30x30x50 cm

UN
7,00

157,37 24,520/o 1 95,9ô 1,371,72 0,04o/o

7,23 SEINFRA c0591
CAIXA ALVENARIA/REBOCO
CfiAMPA CONCRETO

FUND0 BRITA 60x60x60cm

UN
10,00

293,30 24,52o/o 365,22 3,ô52,20 0,10%

7.24 SEINFRA c0596
CAIXA DE ALVENARIA C/

TAMPA SELADA PELA CO.
ELCE

UN
3,00

570,56 24,52ÿo 710,46 2.131,38 0,06%

7.25 SEINFRA c4853
CAIM DE EQUIPOTENCIA.
LIZACÄO DE TERRA

UN
1.00

403,77 24,52o/o 502,77 502,77 0,01%

7.26 SEINFRA c4861
cArxA DE TNSPEçAO DE

TERRA CILINDRICA
300xô00mm

UN
7,00

101,22 24,52o/o 't2ô,04 882,28 0,020/o

7.27 SEINFRA c4762
cArxA DE L|GAçAO PVC 4',

x2" UN
1 14,00

7,38 24,52o/o 9,19 1,047,66 0,03%

7,28 SEINFRA c47ô1
cAtxA DE L|GAçAo PVC 4"
x4" UN

25.00
9,10 24,520/o 11 ,33 283,25 0,01o/o

7.29 SEINFRA c0628
CAIXA DE PASSAGEM COM

TAMPA PARAFUSADA
200)000X100mm

UN
1,00

73,22 24,52ÿo 91,17 91,17 0,00%

7.30 SEINFRA c0857
CONDULETE DE PVC DE

3/4' TIPO C. E - LL. LR
UN

64.00
20,52 24,52To 25,55 1.ô35,20 0,0570

7,31 SEINFRA c0855
CONDULETE DE PVC DE 1'
TIPO C - E. LL. LR

UN
3,00

25,43 24,520/o 31,ô7 95,01 0,00%

7,32 SEINFRA c2090
M

POSTE DE

EM
UN

1,00
1.352,03 24,520/o 1.683,55 1,683,55 0,050/o

7.33 SEINFRA c20ô5
OUADRO DE COMANDO DE

BOMBAS - COMPLETO
UN '1.00 347,16 24,52% 432,28 432,28 0,01o/o

7,34 SEINFRA c20ô8

QUADRO DE DTSTR|BUTç40
DE LUZ EMBUTIR ATÉ 24

DtusÖEs 332X332X95mm,

C/BARRAMENTO

UN
1,00

310,47 24,520/o 386,60 38ô,60 0,0170

7.35 SEINFRA c2069

QUADRO DE DtSTR|BUtç40
DE LUZ EMBUTIR ATÉ 3ô
DIVISÓES 457X332X95mm,

C/ BARRAMENTO

UN
3,00

378,79 24,52o/o 471,67 1.415,01 0,04ÿo

7.36 SEINFRA c2071

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO
DE LUZ EMBUTIR ATÉ 72

DlvrsÖES 457X64ôX95mm,
C/BARRAMENTO

UN
3,00

628,ô3 24,52o/o 782,77 2.348,31 0,070/o
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7.37 c2073

euADRo DE DrsTRrBUrÇÄo
DE LUz SOBREPOR ATÉ
129 DrvrsÖES
650X875X205mm, C/BARRA-

922,63 24,520/o 1.148,86 2.297,72 0,06%UN
2,00

k

SEINFRA

7,38 SEINFRA c4052
QUADRO METALICO (600 x
400x400lmm-INSTALADO

UN
1.00

1.037,90 24,520/o 1,292,39 1.292,39 0,040/o

7.39 SEINFRA c0111
ARAME GALVANIZADO
PARA PESCA

M
5.00

2,53 24,52o/o 3,15 15,75 0,00%

7.40 SEINFRA c0518 CABO COBRE NU 16MM2 M
36,00

18,04 24,52% 22,46 808,5ô 0,02o/o

7.41 SEINFRA c4558
CABO CORDPIjST (CABo
PP)3x2,50mm' M '105.00 8,08 24,52o/o 10,06 1.056,30 0,03%

7.42 SEINFRA cPl CABO PARA ALARME 6OOV

2x2.5mmz
M

85,00
8,25 24,52o/o 10,27 872,95 0,02Yo

7.43 SEINFRA c0554 CABO EM PVC IOOOV 4MM2 M
25 00

7,23 24,52ÿo 9,00 225,00 0,01%

7,44 SEINFRA c0556 CABO EM PVC IOOOV 6MM2 M
790.00

8,60 24,52o/o 10,71 8.460,90 0,240/o

7.45 SEINFRA c0547
CABO EM PVC lOOOV

1OMM2
M

335.00
11,22 24,52o/o 13,97 4.679,95 0,130/o

7,46 SEINFRA c0550
CABO EM PVC IOOOV

16MM2
M

27,00
15,18 24,52o/o 18,90 510,30 0,0170

7.47 SEINFRA c0558
CABO EM PVC lOOOV

35MM2
M

108,00
27,11 24,52o/o 33,76 3,646,08 0,10%

7,48 SEINFRA c0540
CABO ISOLADO PVC 75OV

2,5MM2
M

5.046.00
ô,13 24,520/0 7,63 38.500,98 1,08%

7.49 SEINFRA c0869
CORDOALHA COBRE NU

35MM2 E ISOLADORES

P/PARA-RAIO
M

80,00
47,40 24,52o/o 59,02 4.721,60 0,130/o

7.50 SEINFRA c2455
TERMINAL DE PRESSAO P/

CABOS ATÉ 16MM2
UN

24.00
10,83 24,52Yo 13,49 323,76 0,01o/o

7.51 SEINFRA c2457
TERMINAL DE PRESSÃO P/
CABOS ATÉ 35MM2

UN
23,00

11,80 24,52o/o 14,ô9 337,87 0,01%

7.52 SEINFRA c3482
TERMINAL OLHAL PARA

CABO DE 1,5OMM2 À
2.50MM2

UN
230,00

7,',t3 24,520/o 8,88 2,042,40 0,06%

7.53 SEINFRA c3483
TERMINAL OLHAL PARA

CABO DE 4,OOMM2 À

6,00MM2
UN

65,00
7,13 24,520/o 8,88 577,20 0,02o/o

7.54 SEINFRA c4530
DISJUNTOR DIFERENCIAL

DR-164 - 40A, 30mA
UN

18,00
137,47 24,520/o 171,18 3.081,24 0,09%

7,55 SEINFRA c1118
DISJUNTOR TRIPOLAR EM

QUADRO DE DISTRtBUTçAO
10A

UN
29,00

85,30 24,52o/o 106,22 3.080,38 0,09%

7.56 SEINFRA c'|119
DISJUNTOR TRIPOLAR EM

QUADRO DE DTSTRTBUtçÄo

16A
UN

57,00
85,30 24,52o/o 106,22 6.054,54 0,170/o

7.57 SEINFRA c1121
DISJUNTOR TRIPOLAR EM

QUADRo DE DTSTRtBUTçÃO

20A

UN
30,00

85,30 24,520/0 106,22 3,1 86,60 0,09%

7.58 SEINFRA c1122
DISJUNTOR TRIPOLAR EM

QUADRo DE D|STRTBUTçÃ0
25A

UN
14,00

85,30 24,52o/o 106,22 1.487,08 0,040/o

7.59 SEINFRA c1117
DISJUNTOR TRIPOIJAR EM

QUADRo DE DTSTRTBUTçÃo

1004
UN

3,00
123,64 24,52o/o 153,96 461,88 0,01%

7.ô0 SEINFRA c1494
INTERRUPTOR UMA TECLA
SIMPLES 1OA 25OV

UN
20.00

15,48 24,52o/o 19,28 385,60 0,01%

7.61 SEINFRA c1479
INTERRUPTOR DUAS TE-
CLAS SIMPLES 1OA 25(lV

UN
2,00

27,31 24,52o/o 34,01 68,02 0,00%

7.62 SEINFRA c1489
INTERRUPTOR TRES TE.
CLAS SIMPLES 1OA 25()V

UN
4.00

38,55 24,52o/o 48,00 192,00 0,01%
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7.63 c2484 UN 19,31 24,52o/o 24,04 240,40 0,01%

à

SEINFRA

7.64 SEINFRA c4792
TOMADA DUPLA DE EMBU.
TIR 2P+T 104-250V

UN
76 00

23,81 24,520/0 29,65 2.253,40 0,06%

7.65 SEINFRA c4834

ARANDELA COM SOQUETE

E-27, CORPO E GRADE

FRONTAL DE PRoTEçÄO
EM ALUMINIO, DIFUSOR EM
VIDRO TRANSPARENTE

coM UMA úup¡o¡ ¡lE-
rnôrurc¡ ruuonEScENTE
COMPACTA DE 15W, COM-
PLETA

UN
32,00

92,43 24,52Vo 1 15,09 3.682,88 0,10%

7.66 SEINFRA c1665
LUMINARIA FLUORES.
CENTE COMPLETA C/2
tA¡¡plons oe zow

UN
194,00

92,01 24,520/o 114,57 22.226,58 0,620/o

7.67 SEINFRA c1666
LUMINARIA FLUORES.
CENTE COMPLETA C/2
l-Ä[,tPRO¡S Oe qOW

UN
4,00

104,98 24,520/o 130,72 522,88 0,01%

7.68 SEINFRA c2049
PROJETOR C/ LAMPADA
HRIóeerun DUpLo ENVE-

LOPE DE sOOW

UN
25,00

1 95,84 24,52o/o 243,86 6.09ô,50 0,170/o

7.69 SEINFRA c4968

POSTE DE CONCRETO DU-
plo r, nrsrsrÊ¡rcrA NoMt-
NAL 200KG, H= 9,00M,
PESO APROXIMADO 47OKG

UN
1,00

877,33 24,52o/o 1.092,45 1,092,45 0,03%

7,70 SEINFRA c0325
ATERRAMENTO COM.
PLETO C/ HASTE COPPER-

WELD 3/4" X 3.OM

UN
7,00

2ô8,01 24,520/o 333,73 2.336,1 1 0,07ÿo

7.71 SEINFRA c4765
ATERRAMENTO COM-

PLETO C/ HASTE COPPER.
WELD 5/8'X 2.40M

UN
25,00

257,01 24,52o/o 320,03 8.000,75 0,22o/o

7.72 SEINFRA c4s62

DISPOSITIVO DE PROTE-

çÃo coNTRA suRTos DE
TENSÃo. DPS'S .40
K¡'/440V

UN
20,00

119,'10 24,520/o 148,30 2.966,00 0,08%

7.73 SEINFRA c4208
PARA.RAIO TIPO FRANKLIN

c/ stNAL|ZADoR (FoRNECt-

MENTO E MONTAGEM)

UN
1,00

2.751,62 24,52% 3.426,32 3.426,32 0,10%

7.74 SEINFRA c'1790
MASTRO SIMPLES DE
FERRO GALV. P/PÄRA-RAIO

H=3M, D=40 0U 50MM
UN

1,00
817,85 24,520/o 1.018,39 1.018,39 0,03%

7.75 SEINFRA c4203
MEDrçAO TRtFAStCA tNS-

TALADA EM MURO. SAIDA

SUBTERRANEA
UN

1,00
2,246,83 24,52Vo 2.797,75 2.757,75 0,08%

7.76 SEINFRA c3909 SOLDA EXOTÉRMICA UN
40,00

40,74 24,52ÿo 50,73 2.029,20 0,06%

8.
It'lST. TELEFONIA, LÖGICA
E SISTEMAS DE CON.
TROLE

54.993,06 1,54o/o

8,1 SEINFRA c1187
ELETRODUTO PVC ROSC.
D= 32mm 11",|

M
253,00

12,97 24,52Yo 16,15 4,085,95 0,110/o

8.2 SEINFRA c171 0
LUVA P/ELETRODUTO PVC

ROSC. D= 32mm 11"ì
UN

84,33
3,10 24,52Yo 3,86 325,53 0,01%

8,3 SEINFRA r9919
PARAFUS0 CABEçA LENTT-

LHA AUTO TRAVANTE 1/4"
x1t2'

UN
1 68,67

0,11 24,52o/o 0,14 23,61 0,00%

8.4 SEINFRA t1694 PORCA SE}|IAVADA 1/4' UN
168.67

0,25 24,52o/o 0,31 52,29 0,00%

8.5 SEINFRA t0137 ARRUELA LISA 1/4"X3/4" UN
168 67

0,37 24,52o/o 0,46 77,59 0,00%

8.6 SINAPI 39574
TIRANTE COM ELO, EM
ARAME GALVANIZADO RI.

UN
28,11

5,85 24,52ÿo 7,28 204,65 0,01%
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GIDO, NUMERO 10, COM-

PRIMENTO 2OOO MM, PARA

PENDURAL DE FORRO RE-

j

8,7 SEINFRA c0466
BRAçADE|RA TtPo',D-, ME-

TALICA ATE 1'
UN

153,33
6,11 24,52% 7,61 1.166,87 0,03%

8.8 SEINFRA c0591
CAIXA ALVENARIAiREBOCO
CIÎAMPA CONCRETO
FI,JNDO BRITA 60x60r60cm

UN
1,00

293,30 24,520/o 365,22 365,22 0,01%

8,9 SEINFRA c0592
CAIXA ALVENARIA/REBOCO
CfiAMPA CONCRETO

FUND0 BRITA 80x80x80cm
UN

1,00
444,31 24,52o/o 553,25 553,25 0,02o/o

8.10 SEINFRA c0ô28
CAIXA DE PASSAGEM COM

TAMPA PARAFUSADA

200)(200X100mm
UN

20,00
73,22 24,52o/o 91,17 1.823,40 0,05%

8.11 SEINFRA c0855
CONDULETE DE PVC DE 1'
TIPO C . E. LL. LR

UN
58,00

25,43 24,52ÿo 31,67 1.836,86 0,05%

8.12 SEINFRA c0111
ARAME GALVANIZADO
PARA PESCA

M
2.496.00

2,53 24,52Yo 3,15 7,862,40 0,22ÿo

8,13 SEINFRA c0543
CABO LOGICO 4 PARES,

CATEGORTAS-UTP(100
MBPS)

M
2. I 56,00

11,28 24,520/o 14,05 30.291,80 0,85%

8.14 SEINFRA c0570
CABO TELEFONICO CI 50-
20

M
165,00

21,94 24,52% 27,32 4.507,80 0,13%

8.15 SEINFRA c4794

TOMADA PARA LOGICA,

COM 2 CONECTORES RJ45,
8 FIOS, CAT-sE, COMPLETA

PARA CA|K{ 4"x2', (NAo tN-
CLUSA)

UN
26,00

56,09 24,520/o 69,84 1.815,84 0,05%

9. OBRAS DE DRENAGEII 29.636,55 0,83%

9.1 SEINFRA c2590
TUBO DE PVC CORRU-

GADO PERFURADO D=
1Ocm

M
435,00

21,97 24,520/o 27,36 1 1 ,901,60 0,33%

9.2 SEINFRA c46ô0

DRENO SUB-SUPERFICIAL
C/ GEOTÊXTIL NAO TECIDO
1OO% POUÉSTER COM RE-
SISTÊNCIA A TRAçÃO LON.
GITUDINAL MINIMA DE 9
kN/m (8lDlM RT-09 0U SlMl-
LAR) TNCLUS|VE ENCHT-

MENTO DE BRITA

M
435,00

32,74 24,52o/o 40,77 17.734,95 0,50%

12, srNALrzAçAO ESPORTTVA

E EOUIPAMENTOS 58.729,71 1,640/o

't2.1 SINAPI 72815
APLICACAO DE TINTA A
BASE DE EPOXI SOBRE
Pts0

M2
861,00

44,54 24,52% 55,46 47 .751,06 1,33%

12.2 SEINFRA c1347

CONJUNTO PARA BAS-

QUETE COM TABELAS EM

COMPENSADO NAVAL, MO.
DELO 0FrCtAL, 1,05X1,80M,

ESP. 18MM, COMPLETO, IN-
CLUSIVE ESTRUTURA EM
TUBOS DE Aç0 GALVAN|-
ZADO DE 4'E DE 1', ACA.
BAMENTO EM MASSA
PLASTICA, PRIMER E TINTA
ESMALTE SINTÉTICO, COM
REFoRçO TrP0 MÃ0 FRAN-
CESA, AVANçO LIVRE DE
2,30M

CJ
1,00

3.181,59 24,52o/o 3.9ô1,72 3.961,72 0,11ÿo

12,3 SEINFRA c1349

CONJUNTO PARA FUTSAL

COM TRAVES OFICIAIS DE

3,OO X 2,OO M EM TUBO DE
ACO GALVANIZADO 3" COM

CJ
1,00

3.506,46 24,52o/o 4.366,24 4.366,24 0,12o/o
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REQUADRO EM TUBO DE

1', PINTURA EM PRIMER

COM TINTA ESMALTE SIN.

*

12,4 SEINFRA c1351

CONJUNTO PARA QUADRA
DE VOLEI OFICIAL COM

POSTES EM TUBO DE ACO
GALVANIZADO 3", H ='255*
CM, PINTURA EM TINTA ES.
MALTE SINTETICO, REDE

DE NYLON COM 2 MM, MA.
LHA 10 X 10 CM E ANTENAS
oFtctAts

CJ
1,00

2j28,73 24,52o/o 2,650,69 2.650,69 0,07ÿo

TOTAL SERVI

ç0s
0,00

% SER-
vrç0s

0,00%

TOTAL MATE-

RIAL

0,00

ÿo MATE-

RIAIS

0,00%

TABELAS DE PREçO DE REFERËN-

CIA 01:

TABELA 27.1 SEINFRA-CE

TABELAS DE pREço oe nereRÊru-
CIA 02:

TABELA SINAPI 04 /2021

VALOR D0 ORÇAMENTO:

QUINHENÏOS E OITENTA
ilIIL, NOVECENTOS E NO-

VENTA E UM REAIS E CIN.

QUENTA E UM CENTAVOS

RESPONSAVEL:

TOTAL GERAL

580.991,51

TOTAL SERVI.

ç0s
0,00

o/o SER-

vrç0s
0.00%

AL MATE.
RIAL RIAIS

TABELAS DE PREçO DE REFEREN-
CIA 01;

TABELA27,l SEINFRA.CE

TABELAS DE PREçO DE REFERÊN-
CIA 02:

TABELA SINAPI 04 /2021

vALOR DO ORÇAMENTO:

TRÊS MILHÖES, QUINHEN.
TOSESETENTAENOVE

MIL E OITENTA E OITO RE.
AIS E SESSENIA ETRÊS

CENTAVOg

RESPONSÄVEL:

TOTAL GERAL

3.579.088,63

TOTAL (PARTE A + PARTE B)
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ANEXO I B . CRONOGRAMA PíSICO.TI¡IANCEIRO

' Secretarial,lunicipal
de lnfraestrutura
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ANEXO I c - COMPOSTçÃO BDt

UCA
I Secretaria Municioal

de lnfraestrutura'

,rrân 
dn 1^.

d"l.zr.'1,,F.ls _o

3 Ì-\/ r,e=nffi;S
'âe, o, nr.t'

+

NEfrI PERC.

AC Adn iniohaçSo central 3,Sg%
s Seguros t,40%
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ANEXO I D - ENCARGOS SOCIAIS
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ANEXO I E - ESPECIF|CAçÃO TÉCN|CA E MEMORTAL DESCRTTTVO

1. ESPECTFTCAçöES TÉcN|CAS

1.1. Apresentação

O presente CADERNO DE ESPECIFICAçOES TÉCNICAS, elaborado de acordo com as re-
comendações da ABNT NBR 1221911992, tem em vista regulamentar o desenvolvimento das obras
e serviços relativos ao projeto de reforma do Ginásio Poliesportivo José Nunes de Miranda, em Cau-
caia, de forma a:

- Orientar o CONSTRUTOR sobre o projeto os projetos de arquitetura, urbanismo, de paisagismo,
por meio da indicação das especificações dos materiais propostos; - Auxiliar na execução do
projeto através do fornecimento de dados específicos; 'Orientar os serviços de fiscalização da
execução da obra.

Ao longo do presente caderno, são apresentadas as especificaçöes gerais acerca do projeto de re-
qualificação, seguidas das especificações de cada projeto, seguindo a ordem:

1, Projeto arquitetônico

2. Projeto paisagístico

3, Projeto urbanístico

2. ESPECTFTCAçÖES GERATS

2.1. Considerações iniciais

Os serviços de acabamento serão realizados em rigorosa observåncia aos desenhos dos pro-
jetos e respectivos detalhes, bem como em estrita obediência às prescriçöes e exigências contidas
no CADERNO DE ESPECIFICAçÖES TÉCNICAS onde nenhuma alteração nas especificações po-
derá ser feita sem a consulta aos PROJETISTAS.

Todos os detalhes de execução de serviços mencionados nas Especificações e que não cons-
tarem nos desenhos serão interpretados como parte integrante dos Projetos,

Para efeito de interpretação de divergências entre os documentos abaixo discriminados, fica
estabelecido que:

- As especificaçöes contidas nos desenhos do PROJETO EXECUTIVO prevalecerão sempre
sobre o CADERNO DE ESpECtF|CAçÖES rÉcrrllcRs;
- Em caso de divergência entre as Especificações e o Projeto, o CONSTRUTOR deverá con-
sultar a Fiscalizaçäo,
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O emprego de materiais especificados no presente documento técnico e demais indicaçöes
do Projeto, respeitados os modelos, tipos, cores e dimensöes, independe de consulta à Fiscalizaçäo.

No entanto, é válido destacar que a substituição de materiais aqui especificados por outros
equivalentes pela fiscalização se fará mediante proposta do CONSTRUTOR, por escrito, caso seja
comprovada a impossibilidade de emprego dos materiais originalmente especificados.

Na falta de definição precisa no projeto ou no CADERNO DE ESPECIFICAçÖES TÉCNICAS
no que diz respeito a modelos, tipos, qualidades, cores ou dimensão dos materiais, o CONSTRUTOR
deverá consultar, por escrito, a Fiscalização, em tempo hábil, e esta se referenciará aos Projetistas.
A inobservância deste projeto tornará o CONSTRUTOR responsável por qualquer atraso no anda-
mento da Obra e pelas atitudes e definiçöes arbitrárias que vier a adotar,

O ACOMPANHAMENTO PROJETUAL DE OBRAS deverá ser feito pela Equipe Técnica do
CONTRATANTE.

2.2. Atividades Administrativas

Para uma correta realização de atividades e obras de implantação e consolidaçäo do Ginásio
Poliesportivo José Nunes de Miranda se requer um conhecimento do projeto a ser implantado e dos
requisitos especiais para consolidação do mesmo.

Estão contempladas no escopo das atividades administrativas: SOLICITAçÃO Oe ALVARA
DE OBRAS e demais atividades de implantação e consolidação do Ginásio Poliesportivo José Nunes
de Miranda, junto à PREFEITURA DE CAUCAIA, uma vez que o projeto compreende intervenção está
localizada no Bairro Tabapuá, em Caucaia.

Quando da finalizaçäo das atividades de implantação e consolidação da Ginásio Poliesportivo
José Nunes de Miranda, as atividades administrativas incluem: solicitaçäo de DOCUMENTAçÃO DE
CONCLUSÄO on OBRA e VISTORIAS TÉcNlcAS, de todas as obras e atividades de implantação e
consolidaçäo do projeto.

2.3. Serviços Técnicos

2.3,1. Materiais e Equipamentos

Diz-se que dois materiais ou equipamentos apresentam analogia total ou equivalência se de-
sempenham idêntica função construtiva e apresentam as mesmas características técnicas.

Na eventualidade de uma equivalência, a substituiçäo se processará sem haver compensação
financeira para as partes. Na eventualidade de uma semelhança, a substituiçäo se processará com a
correspondente compensação financeira para as partes, O critério de analogia será estabelecido pela
Prefeitura de Caucaia, ante os casos efetivamente ocorridos.

A consulta sobre analogia será efetuada, em tempo oportuno, pela CONTRATADA, näo se
admitindo que este fato sirva para justificar o não cumprimento dos prazos estabelecidos na docu-
mentaçäo contratual.
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2.3.2. Gondições Preliminares da Obra

Ficaräo a cargo exclusivo da EMPRESA CONTRATADA todas as providências corresponden-
tes às instalações provisórias da obra, tais como canteiro de obras, montagem de tapumes, instala-
çöes destinadas a depósitos de materiais e ferramentas, oficinas e escritórios.

Caberá também à EMPRESA CONTRATADA o fornecimento de todo o material, mão de obra,
ferramentas, equipamentos, maquinário, entre outros, necessários para que todos os trabalhos sejam
desenvolvidos com segurança e qualidade.

A execução de qualquer serviço deverá obedecer às prescriçöes contidas na ABNT, bem como
às recomendações e prescrições do fabricante para os di.versos materiais.

Todos os materiais a serem empregados nos serviços deveräo ser de qualidade, sendo recu-
sados pela Fiscalizaçâo os materiais não especificados. Os serviços imperfeitos deveräo ser pronta-
mente refeitos às expensas da empresa contratada.

A CONTRATADA será responsável por danos causados a terceiros, com a reparação dos
estragos porventura causados ao imóvel e seus bens, utilizando-se para tal de materiais iguais aos
dan ificados e mão-de-obra especia lizada.

A CONTRATADA se obrigará a cumprir as exigências contidas em todos os PROJETOS EXE-
CUTIVOS porventura exigidos.

3. PROJETO ARQUITETONIGO

3.1. Paredes

3.1.1. Alvenaria em bloco de concreto

Serão executadas obedecendo localizaçäo, dimensões e alinhamentos indicados no projeto
arquitetônico de reforma. As espessuras referem-se às paredes depois de revestidas. Caso as dimen-
söes dos tijolos condicionem a pequenas alteraçöes da espessura, variações da ordem de 1,5 cm
podem ser admitidas, com autorização escrita da fiscalização.

O fechamento proposto para a maioria dos ambientes (sob a arquibancada) é em alvenaria de
bloco de concreto (14x19x39cm), com argamassa mista de cal hidratada. Aespessura final deverá
ser de 1Scm.

A argamassa será composta por: cimento portland, cal hidratada industrializada certificada,
ref. lcal ou equivalente, e areia média lavada, no traço volumétrico 1:2:8, podendo ainda ser utilizada
argamassa pré-misturada, de igual resistência, a critério da Fiscalização.

3.2. Pintura
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UGA

Adotou-se o acabamento com pintura nas alvenarias em geral, tanto nas fachadas como nas
paredes intemas reconstruldas. Os blocos de concreto serão majoritariamente pintados com tinta de
textura acrflica acabamento fosco na cor branco ou similar.

Figura 1: Vista interna da quadra poliesportiva com nova pintura

Todas as superfícies a pintar deveräo estar secas, seräo cuidadosamente limpas, retocadas e
preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. A eliminaçäo de poeira deverá ser completa,
tomando-se precauçöes especiais contra o levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas
sequem inteiramente. Para reduzir a porosidade e uniformizar as superfícies, melhorar a textura e
facilitar a adesão da tinta de acabamento serão usados fundos, massas e condicionadores, como se
segue:

Para paredes com reboco:

Aplicar selador

Fazer emassamento

Aparelhamento: alisamento para obtenção de textura especial

Cada demäo de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca,
convindo observar um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas; as tintas à base de ace-
tato de polivinila (PVA) permitem um intervalo menor, de três horas. lgual cuidado haverá entre uma
demäo de tinta e a massa, convindo observar um intervalo mínimo de 24 horas após cada demão de
massa. Deveräo ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não destinadas à
pintura (vidros, pisos, aparelhamento etc.); os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser
removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado.

Se as cores não estiverem definidas no projeto, caberá à fiscalização decidir sobre as mesmas
mediante consulta ao arquiteto autor do projeto. O construtor só poderá iniciar a pintura após especi-
ficaçäo por escrito da fiscalizaçäo. Deverão prevalecer, de um modo geral, as cores e tonalidades
claras.

Os trabalhos de pintura em locais externos serão suspensos em tempo chuvoso.

Toda vez que uma superfície tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa com uma es-
cova, e depois com um pano seco, para remover todo o pó antes de aplicar a demão seguinte.
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Toda a superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto a textura,
tonalidade e brilho (fosco, semi-fosco ou brilhante).

Só serão aplicadas tintas de primeira linha de fabricação.

Salvo autorização expressa da fiscalização, serão empregadas exclusivamente tintas já pre-
paradas em fábrica, entregues na obra em embalagem original intacta.

3.3. Piso
3.3.1. Pintura Nova Gor

No que concerne a reforma, o piso em concreto existente na quadra poliesportiva, ambientes
internos e na arquibancada receberá tratamento com pintura do tipo nova cor. Trata-se de uma tinta
à base de resina acrilica especial para pisos cimentados, altamente indicada para quadras poliespor-
tivas, demarcaçäo de garagens, pisos comerciais e áreas de recreaçäo. Tem grande poder de co'ber-
tura e alta durabilidade, pois é muito resistente ao tráfego de pessoas, carros e intempéries, quando
aplicada sobre superfícies corretamente preparadas e conservadas.

Sobre os atributos, pode-se mencionar a excelente cobertura seca, alta resistência e durabili-
dade e maior rendimento. Para tal, recomenda-se que toda superfície a ser pintada esteja limpa, seca,
lixada, isenta de partículas soltas, fungos, algas e completamente livre de gordura, feirugem, restos
de pintura velha, pó, brilho, etc. (Norma ABNT NBR 13.245).

3.3.2. Piso cerâmico

A execuçäo do piso cerâmico deverá seguir as orientações do Fabricante, considerando como
principais métodos executivos os descritos abaixo:

1. Uma pequena quantidade de argamassa é espalhada por uma espátula dentada, sobre o contra
piso regularizado, primeiro em uma direção e depois na outra, várias vezes, formando vincos.
Estes garantem uma boa aderência à face posterior da peça e evitam sobras sobre a mesma,
quando esta é pressionada sobre a argamassa.

2. Após esperar alguns minutos para obter a pega da argamassa, a cerâmica é colocada cuidadosa-
mente sobre essa base. Para fixar a peça e nivelá-la é utilizado um martelo de borracha, eventuais
excessos de argamassa devem ser removidos imediatamente com uma esponja úmida.

A modulação das peças das cerâmicas nem sempre é a mesma do espaço onde serão assen-
tadas, sendo necessários recortes para completar a pavimentaçäo. Deve-se levar em conta a pagina-
ção do piso demonstrado no projeto. Após o assentamento do piso deve-se esperar que a argamassa
de assentamento seque (entre 1 e 2 dias, dependendo da procedência) para entäo aplicar o rejunte.
O mesmo deverá ter a espessura definida de acordo com as instruções de instalaçäo do fornecedor
do piso.

+
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3.4. Fachada

As alvenarias existentes das fachadas serão pintadas na cor branco ou similar, com textura
acrllica.

Figura 2: Perspectiva da fachada com nova pintura,

3.5. Esquadrias

As esquadrias do Projeto de Reforma do Ginásio Poliesportivo José Nunes de Miranda devem
seguir o quadro de esquadrias apresentado no projeto, exibido a seguir:

3.5.1. Portas

QUADRO DE ESQUADRIAS - PORTAS

cóo. QUANT TIPO MATERIAIS DlM. (LxA)

P01 31 Abrir Simples Alumínio 0,50x1,80

P02 2 Abrir Simples Alumínio 0,60x1,80

P03 30 Abrir Simples Alumínio 0,60x2,10

P04 4 Abrir Simples Alumínio 0,70x2,10

P05 14 Abrir Simples Alumínio 0,80x2,10

P06 2 Abrir Simples Alumínio 1,00x2,10

P07 4 Abrir Dupla Alumínio 1 ,60x2,10
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Tabela 1: Quadro de portas do Ginásio Poliesportivo José Nunes de Miranda

3.5.2. Janelas

QUADRO DE ESQUADRIAS - JANELAS

cóD. QUANT. TIPO MATERIAIS DlM. (LxA) PEITO.
RIL

J01 8 Fixa Cobogó cimentício 1,20x0,60 3 30

J02 4 Fixa Cobogó cimentício 1,60x0,60 3,30

J03 20 Fixa Cobogó cimentício 1,80x0,60 3 30

J04 12 Fixa Cobogó cimentício 3,40x0,60 3,30

J05 1 Fixa Cobogó cimentício 5,90x0,40 1,15

J06 4 Fixa Alumínio;Vidro 1,30x1,00 0,80

Tabela 2. Quadro de janela s do Ginásio Poliesportivo José Nunes de Miranda

3.6. Soleira e peitoril

Todas as soleiras e peitoris serão em granito cinza andorinha polido com espessura de 2mm
e largura de 15 cm, assentados com argamassa mista de cimento com cal hidratada e areia s/ pen,
traço 1:1:4. A largura dos vãos de portas e janelas estarãoespecificados nas pranchas oo pró¡eto
arquitetônico,

Observaçöes:

- As peças não poderão apresentar qualquer tipo de trincas ou deformidades. O granito deverá
ser plano, com textura uniforme e acabamento polido. A argamassa supracitada precisã proporcionar
trabalhabilidade e resistência compatíveis.

- A execução d19 soleiras e peitoris deverá preferencialmente ocorrer em conjunto com o as-
sentam.ento dos pisos. Terá como referência o alinhamento das alvenarias durante a 

-sua 
montagem.

Ao final, o granito não deverá apresentar qualquer resquício de argamassa.
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3.7. Guardarorpo

O guarda-corpo proposto para o Ginásio Poliesportivo José Nunes de Miranda é em aço gal-
vanizado, com altura de 1,05m, cujo corrimão duplo é em tubo circular de aço inox escovado (Ø ex-
terno = 2cm). Foram propostos 2 corrimãos, um a 70cm e outro a g2cm, que serão fixados no tubo
vertical do guarda-corpo.

Os detalhes relativos à fixação do guarda-corpo e corrimão deverão constar no PROJETO
ARQUITETOruICO DE REFORMA.
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Figura 3: Detalhe do guarda-corpo padrão NBR 9050

3.8. Mobiliário e equipamentos esportivos

3.8.1. Demarcação da quadra

Demarcação da quadra com pintura à base de resina acrílica e tinta epóxi antiderrapante nas
cores azul, amarela, laranja e branca e verde.

A superfície deve ser preparada para receber a pintura demarcatória, Lavar ou escovar, elimi-
nando toda poeira, partículas soltas, manchas gordurosas, sabão e mofo. Após limpeza e secagem
total, fazer o molde demarcando a faixa a ser pintada, com aplicaçäo da fita crepe em 2 camadas,
tomando cuidado para que fiquem bem fixas, uniformes e perfeitamente alinhadas.

3.8.2. Alambrado da quadra

Alambrado metálico composto de quadros estruturais em tubo de aço galvanizado a fogo, tipo
industrial, requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada e fechamento de Tela de arame
galvanizado em malha quadrangular com espaçamento de 2".

- Dimensões: Quadros estruturais em tubo de aço galvanizado - Ø=1 112" e=2mm

))
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- Requadros para fixação da tela em barra chata galvanizad a - 314" e=3/16"; - Batedor

em barra chata galvanizada - 314" e=3/16"

- Trava de fechamento em barra redonda galvanizada a fogo (Ø=112") - porta-

cadeado em barra chata galvanizad a (1 114" e=3/1 6");

-Tela de arame galvanizado (fio 1O = 3,4mm) em malha quadrangular com espaçamento de
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Os montantes e o travamento horizontal deverão ser fixados por meio de solda elétrica em
cordöes corridos por toda a extensão da superfície de contato. Todos os locais onde houver ponto de
solda e/ou corte, devem estar isentos de rebarbas, poeira, gordura, graxa, sabão, ferrugem ou qual-
quer outro contaminante. A tela deverá ser esticada, transpassada e amarrada no requadio do portäo.

3.8.3. Tabela de basquetebol, trave de futebot e rede de voteibor

A tabela de basquetebol, a trave de futebol e a rede de voleibol seräo feitas de estrutura tubular
de ferro galvanizado, com rede de nylon e fixadas por meio de buchas fixadas no piso, conforme
detalhamento do Projeto Executivo.

4. PROJETO PAISAGíSTICO

4.1. Especificaçöes do Projeto Paisagístico: materiais adotados

Foram escolhidas vegetações que em sua maioria tem origem autóctone (nativas) e algumas
de origem alóctone (exóticas), mas que säo bem adaptadas ao clima do local. Essas esp'écieJforam
dispostas de forma a proporcionar melhor confofto aos usuários do local e em conformidade com o
conjunto projetado.

Quanto a iluminação proposta, foi desenvolvida para valorizar e estimular o uso das principais
áreas de convivência e acessos, evitando regiões com baixa visibilidade em períodos noturnos iuepossa ter o uso comprometido.

4.2. Especificaçöes do projeto paisagístico

Em principio, é bastante importante que haja uma preparação do solo com adubação, correção
do PH e fertilização do solo, para o recebimento da nova vegetação, visando estabelecer um ambiente
propfcio do ponto de vista físico, químico e biológico para o desenvolvimento das espécies vegetais.

Sendo assim, devem ser seguidos cuidados desde a aquisição e manuseio das mudas, verifi-
qndo as condições fitossanitárias. A muda deve ser retirada da embalagem apenas no momento do
plantio, devendo ser evitado o dobramento do sistema radicular e senão enierradas no centro da
cova/berço na mesme altura em que estavam plantadas no recipiente. No ato do plantio deve ser

È
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Tabela 4: Especificações de arbustos escolhidos.
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deixada uma superfície côncava no entorno da muda, para captação de água da chuva e irrigação.
lmediatamente após o plantio deve haver inigação das mudas.

No momento do plantio devem ser observadas as dimensões da cova/ berço, determinadas
na Tabela 01, estando essas limpas e livres de entulho.

Para melhor sustentaçäo da muda, deverá ser usada a técnica de tutoramento, fixado por meio
de um amarrio, em forma de oito deitado, que permita certa mobilidade da planta, podendo ser de
sisal, borracha ou similar. O tutor deve ser fixado a aproximadamente 2 cm da muda, sem prejudicar
o torrão onde estäo as raízes. O tutor deve ficar enterrado a no mfnimo 60 cm, com altura variando
entre 2 e 3m, Para palmeiras, ou plantas superiores a 4m, devem ser utilizados três tutores para
amparo.

Para o plantio das coberturas e herbáceas, também deverão ser observados as condições
fitossanitárias, além da retirada de toda vegetação oportunista, como ervas daninhas, pedras, entulho
e ser efetuado a capina de todo local. Após a limpeza, o terreno será nivelado para receber uma
camada de terra vegetalde aproximadamente 20 cm. O localde plantio deve ser irrigado antes e após
o recebimento da cobertura vegetal.

Após o plantio, é necessário que haja manutenção e conservação das espécies vegetais, para
acompanhar o desenvolvimento das árvores existentes e mudas plantadas. Assim, deve haver uma
continuidade na irrigação, adubação, limpeza e ser feito podas, quando necessário. Além da verifica-
ção das condições fitossanitárias. Também é importante ser realizado o replantio das mudas mortas.
As recomendaçöes mais específicas acerce do plantio de mudas e da execução do projeto paisagís-
tico será melhor abordado no capítulo 3 "Atividades Gerais de plantio".

4.2.1.Árvores

Todas as árvores existentes deveräo ser mantidas.

4.2.2.F

Tabela 3: EspecificaÇões de cokrerturas escolhidas^

4.2.3. Arbustos

Þ

Nome popular Nome científico Porte Qtde (m'z)

Grama Esmeralda Zoysia japonica Pequeno 1 035,66

Nome popular Nome científico Porte Qrd
e

Jiboia Epipremnum pinnatum Pequeno 176
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4.2.4. Plantio

Para o correto plantio das espécies vegetais definidas, faz-se necessário seguir uma série de
re.comendações gerais e executivas para que a execução do projeto paisagístico seþ bem-sucedida,
Diante do apresentado as principais recomendações dizem respêito a:

Coveamento

Tutoramento

Amarrio

Adubaçåo

Época de plantio/lrrigaçäo

Combate/Controle a formigas
Manutenção

Replantio

4.2.5. Coveamento:

Para cada espécie vegetaldefinida, deverá ser consultado a dimensão mínima recomendada
na tabela das espécies para o coveamento.

4.2.6. Tutor:

Deve ser de madeira para dar sustentação a muda. Este deve ter 1m de profundidade na cova
e 2m acima da mesma.

4.2.7. Amarrio:

Deve ser de borracha de câmara de ar de pneu, em forma de I invertido,

4.2.8. Adubação:

É recomendado, de modo geral, a correçäo do Ph e a fertilização do solo. para isso é preciso
que:

l. A correção seja feita com no mínimo 1 mês de antecedência.

ll. Deve ser feita a mistura da terra da própria cova com 0,5 kg de corretivo. lll. para a adubação,
deve ser feita uma mistura de terra da própria cova com 3 kg dé adubo orgânico e 0,2 kg de aOubo
quÍmico.

_-De modo geral,.recomenda-se para os portes vegetacionais propostos no projeto adubação
específica, conforme o indicado abaixo:

' Secretaria lrlunicioal
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Mudas arbóreas:

Para a fertilização orgânica, é necessário a colocação de 5L de esterco de galinha curtido, por
cova, ou outro adubo orgânico. Para a fertilização química, é necessário a colocação de 200 g de
NPK -4-14- 8, por cova.

Mudas arbustivas:

Para a fertilização orgânica, é necessário a colocação de 3L de esterco de galinha curtido, por
cova, ou outro adubo orgânico; para a fertilização qufmica, é necessário a colocaçäo de 100 g de
NPK-4-14-8, porcova.

Obs.: Os valores expressos aqui, consideram uma média normalmente utilizada. Se neces-
sário for, deve-se detectar a necessidade real da área e estipular os valores específicos.

Figura 4: Esquema de plantio com o uso de tutoramento e amarrio.

4.2.9. É poca de plantio/irrigação:

Recomenda-se o plantio nas épocas de chuva. A estaçäo de chuvas vai de janeiro a junho,
sendo março e abril os meses mais chuvosos. Deve ser previsto, também, o auxílio óom a inigaçäo,
sendo previsto, no mínimo, 4 litros de água por cova. A irrigação deve continuar por um períõOó oe
90 dias. Nos primeiros 30 dias, a irrigação é diária. Nos 60 diãslestantes, deveräo acontecer de forma
alternada.

4,2.10. Combate/controle às formigas :

Esse procedimento deve ser efetuado com antecedência de uma semana com relação ao
plantio. A área do plantio deverá ser tratada em faixas laterais de pelo menos 25 metros de cada lado
das linhas de plantio.

' Secretarial.lunicipal
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4.2.11. Manutenção:

No primeiro ano, deverá ser previsto podas de correção quando for necessário. Esse tipo de
poda visa eliminar problemas estruturais, removendo partes da årvore em desarmonia ou que com-
prometam a estabilidade do indivíduo, como ramos cruzados codominantes e aqueles com biiurcaçäo
em V, que mantém a casca inclusa e formam pontos de ruptura, podendo oferecer riscos a transeun-
tes.

_Além disso, por um período não inferior a três anos, deverá ocorrer manutenção da área plan-
tada. Para isso, é necessário a inspeçäo "in loco", e após esta avaliação, executar atividades neces-
sárias ao completo desenvolvimento das mudas e um perfeito crescim'ento, as quais podem ser: poda
capina do sistema do coroamento, adubação de cobertura, replantio das mudas mortas, combate a
formigas, e/ ou outras atividades.

Deve ser esclarecido que a adubação na fase de manutençäo somente existirá se a mesma
for de extrema necessidade. Ou seja, se após uma vistoria técnica, for detectado a real necessidade
de uma fertilização extra. De modo geral, essa atividade näo deverá ser recorrente.

Assim sendo, a ação consiste na colocação de 3L de esterco de galinha ou outro adubo orgâ-
nico qualquer sobre a cova. E, desta forma, gaiantir o desenvolvimentoþleno das mudas plantadäs,
suprir a necessidade de algum nutriente essencial àquela espécie.

. Replantio:

Caso alguma muda arbórea ou arbustiva morrer, esta deverá ser substituída imediatamente
seguindo todas a recomendaçäo estabelecidas neste documento. Se for necessário o replantio de
uma muda em algum outro local, este deverá acontecer apenas depois de 30 dias após o ilantio.

4.2.12. Recomendaçöes gerais sobre o plantio por porte

4.2.12.1Plantio das mudas arbóreas e arbustivas:

- A muda é de torräo e deve ter um único fuste;
- As alturas recomendadas devem ser de 1,8m para mudas arbóreas e 0,70m para as arbustívas;
- O manuseio e o plantio da muda devem ser feitos de forma muito cuidadosa; As raízes
não devem estar enoveladas;
- Deve-se evitar a quebra do sistema radicular;

PREFElTURA DE ;"Ë,q,
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Figura 5. Representação de tamanho de muda arbórea ideal para plantio

-Técnicas de plantio:

-Coloca-se a muda no centro da cova e sempre que possível a prumo; A altura do
colo da planta deverá estar rente ao solo;
-Enche-se a cova com a mistura de terra e adubos;
-No ato do plantio deve-se deixar uma superfície côncava no entorno da muda, para captação de
água da chuva ou irrigação.
-lmediatamente após o plantio, deverá ocorrer a irrigação com aproximadamente 5L de água.

4.2.12.2 Plantio das mudas herbáceas:

- A muda é de sacos de polietileno de baixa densidade com furos, O tamanho varia entre 10 e 40
cm a depender do tamanho da espécie;
- O m.anuseio e o plantio da muda devem ser feitos de forma muito cuidadosa; Suas raízes
não devem estar enoveladas;
- Deve-se evitar a quebra do sistema radicular;

Técnicas de plantio:

- Retira-se a muda do saco de polietileno;
- Coloca-se a muda no centro da cova;
- A altura do colo da planta deverá estar rente ao solo;
- Enche-se a cova com a mistura de terra e adubos;
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- No ato do plantio deve-se deixar uma superfície côncava no entorno da muda, para captação de
água da chuva ou irrigação;
- lmediatamente após o plantio, deverá ocorrer a irrigação.

4.2.12.3 Plantio de grama:

Previamente, antes do plantio propriamente dito, é necessário que seja realizada uma capina
de toda a área destinada a receber o planiio de grama. Deve ser retirada a vegetação herbácea inde-
sejada.

Após a retirada da vegetação indesejada, o terreno deve ser nivelado para receber uma ca-
mada de terra vegetal de aproximadamente 20 cm.

O plantio da placa de grama deve ser feito manualmente dentro das seguintes formas:

- O terreno deverá ser previamente ir(gado que receberá a placa;

- A placa de grama deverá ser colocada sobre o solo e, com o auxílio de um "soquete", comprime-
se a mesma contra o solo afim de que a sua fixação seja melhor e mais rápida;
- lmediatamente após o plantio deve ser prevista irrigação abundante.

4.3. Materiais e equipamentos utilizados

Para realizaçäo do correto plantio das espécies vegetais devem ser utilizados os materiais e
equipamentos corretos, sendo esses listados a seguir:

-Pá;

-Marretas de 1,5k9 e de 4kg;
-Extensão de 30m;

-Trena metálica de 10m;

-Sacos de ráfia;

-Esquadro de pedreiro (de metal);
-Enxada;
-Peneira de areia;
-Colher de pedreiro, média e pequena;
-Cavadeira articulada;
-Régua de alumínio de 1m;

-Picareta chibanca;

-Talhadeira;

-Serra circular e discos reservas;

-Carrinho de mão;

-Ancinho;

-Escarificadores;

b
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-Mangueira para regar;

-Regadores;

-Óculos de proteção;

-Soquete;

-Tesouras de podas,

s. PRoJETo URBANíslco

5.1. Especificações do Projeto urbanístico: materiais adotados

A tabela a seguir resume as áreas de intervenção do PROJETO URBANÍSTICO, sobretudo
no que diz respeito às pavimentações e acabamentos:

ur{

Mrl 1.035,66

t.ess,s/

t.àsz,ib
pÈò inìòàiävaaö tipo tijo¡nnó- öor aiuròrarô.'

Må

Miì I 685,55
po Camada ds P6rlr¡scos M? 58,52

Mà-

Figura 6: Quadro de áreas relativo ao projeto urbanístico da Reforma da praça do Ginásio polies-
portivo José Nunes de Miranda.

5.1.1. Meio-fio em concreto

Os meios-fios devem ser executados em peças de 1,00m de comprimento, 0,07 de largura e
0,30 de altura, conforme detalhado no projeto. Estas peças devem ser vibradas até seu coñpleto
adensamento e devidamente curadas antes de sua aplicáção. Seu comprimento deve ser reduzido
para a execução de segmentos em curva.

A trincheira de alocação do meio-fio deve estar com sua superfície devidamente regularizada,
de acordo com a seçäo transversal do projeto, apiloada, apresentando-se lisa e isenta dJpartículas
soltas ou sulcadas, e não deve apresentar solos turfosos, micáceos ou que contenham su'bstâncias
orgânicas. Devem estar, também, sem qualquer infiltração d'água ou umidade excessiva.

5.1.2. Piso intertravado

O pavimento será executado com Piso lntertravado Tipo Tijolinho (20x10x6) cm na cor azul
claro, cinza escuro e cinza claro, assentados sobre colchão de aieia vermelha com espessura de
0,08m.

&
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Figura 7: Detalhe do meio-fio ilustrando a utilização do piso intertravado.

As peças do Piso lntertravado serão cravadas de maneira justaposta, de modo a não deixar
espaços entre as elas de modo a tomar uniforme e sem elevações entre as peças que o compõem.
Após o assentamento será feita a compactação com um rolo liso de peso eståtióo minimo de 12,0t.

5.2. Mobiliário urbano

O mobiliário urbano proposto buscou aprimorar as atividades que virão a ser desempenhadas
nas diversas áreas Projeto de Reforma da Praça do Ginásio Poliesportivo José Nunes de Míranda em
Caucaia. Sendo assim, foram pensados para ser adequados ao programa de necessidades indicado.

o mobiliário urbano proposto para a intervenção pode ser resumido em:

- Bancos;

- Lixeiras;

- Paraciclos.

5.2.1. Bancos e lixeiras:

Os bancos propostos serão executados em peças pré'moldadas de concreto, bem como as
lixeiras. suas definiçöes específicas säo explicitadas na imagem a seguir:
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